
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

E DEFESA SOCIAL
POLÍCIA MILITAR DO PARÁ

AJUDÂNCIA GERAL

BOLETIM GERAL Nº 201
26 DE OUTUBRO DE 2017

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, publico o seguinte:

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS)
SERVIÇO PARA O DIA 27 DE OUTUBRO DE 2017 (SEXTA-FEIRA)

Superior de Dia à PM TEN CEL QOPM FAVACHO CG/DF
Oficial de Dia ao CG TEN QOPM WANZELLER CG/CITEL
Oficial Coordenador ao CIOP - 1º Turno  CAP QOPM DYEISON CPC/1º BPM
Oficial Coordenador ao CIOP - 2º Turno CAP QOAPM CUNHA CG/CPCI
Oficial de Dia ao CIPAS PM TEN QCOPM FOLHA CIPAS
Veterinário de Dia à PM CAP QOSPM ALEXANDRE CMV
Dentista de Dia à PM MAJ QOSBM OSWALDO ODC

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO)

● CONCURSO PÚBLICO Nº 002/PMPA/2016
CONCURSO  PÚBLICO  PARA  ADMISSÃO  AO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE 

OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CFO/PM/2016. 
EDITAL Nº 70/CFO/PMPA, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017. 
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo seu Comandante 

Geral  e  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO,  representada  pela  sua 
Secretária de Estado, por decisão judicial, exclui do concurso, retirando do resultado final, o 
candidato SEAN MEDEIROS ARAGÃO (Sub Judice), inscrição no concurso 008113.

Belém/PA, 20 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL QOPM 
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará 

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO 
Secretária de Estado de Administração 

(Transc. Diário Oficial nº 33.484, de 24/10/2017).
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CONCURSO PÚBLICO Nº 002/PMPA/2016 
CONCURSO  PÚBLICO  PARA  ADMISSÃO  AO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE 

OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CFO/PM/2016. 
EDITAL Nº 71/CFO/PMPA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo seu Comandante 

Geral  e  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO,  representada  pela  sua 
Secretária de Estado, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a publicação do 
Edital n° 070/CFO/PMPA, que exclui do concurso o candidato SEAN MEDEIROS ARAGÃO 
(Sub Judice), inscrição no concurso 008113 e 

CONSIDERANDO:  O  poder  da  Administração  de  anular  seus  próprios  atos, 
conforme Súmula 473 do STF; 

RESOLVE: 
ANULAR o Edital nº 70/CFO/PMPA, de 20 de outubro de 2017, publicado no Diário 

Oficial do Estado nº 33.484, de 24 de outubro 2017, que exclui do concurso o candidato 
SEAN MEDEIROS ARAGÃO (Sub Judice), inscrição no concurso 008113. 

O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Belém, 24 de outubro de 2017. 

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO 
Secretária de Estado de Administração 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL QOPM 
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará 

(Transc. Diário Oficial nº 33.485, de 25/10/2017).

PORTARIA Nº 012/2017 – DP4/PMPA 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 19, parágrafo único, inciso I, da Lei Estadual nº 6626/2004; e 
considerando que a habilitação do candidato, aprovado no concurso público para admissão 
ao Curso de Formação de Soldado Policial Militar (CFSD/PM/2008), foi homologada conforme 
o Edital nº 030/DP4/2017. 

RESOLVE: 
Art. 1º  INCORPORAR no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e Matricular no 

Curso  de  Formação  de  Praças,  a  ser  realizado  nesta  corporação,  o  candidato  DIEGO 
GOMES DA CRUZ, na condição sub júdice. 

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  às 
disposições em contrário. 

Quartel em Belém/PA, 16 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.484, de 24/10/2017).
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PORTARIA Nº 015 /2017 – DP4/PMPA 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  de 

atribuições prevista no artigo 19, parágrafo único, inciso I, da Lei Estadual nº 6626/2004; e 
considerando que a habilitação do candidato, aprovado no concurso público para admissão 
ao Curso de Formação de Soldado Policial Militar (CFSD/PM/2012), foi homologada conforme 
o Edital nº 033/DP4/2017, aos termos do ofício nº 2543/2017-PGE-GAB, firmado pelo Exmº 
Sr.  Ophir  Filgueiras  Cavalcante  Júnior  –  Procurador-Geral  do  Estado  do  Pará,  o  qual 
recomenda  o  cumprimento  da  decisão  judicial  proferida  nos  autos  da  Ação  Ordinária, 
Processo  nº  0032294-60.2013.8.14.0301,  exarada  pela  Exmª  Srª  Drª  Marisa  Belini  de 
Oliveira, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara de Fazenda Pública da Capital. 

RESOLVE: 
Art. 1º  INCORPORAR no estado efetivo da Polícia Militar do Pará e matricular no 

Curso de Formação de Praças CFP/PM/2017, por determinação judicial, o Candidato JOSÉ 
CARLOS DE SOUZA SIQUEIRA JÚNIOR, na condição sub judice. 

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  às 
disposições em contrário. 

Quartel em Belém/PA, 20 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.484, de 24/10/2017).

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO AO CONCURSO PÚBLICO Nº 005/CFSD/PM/2008
EDITAL Nº 030/DP-4/2017 – CFP/PMPA, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017 
O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), representada por 

seu Comandante Geral, HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL QOPM, torna pública 
o resultado final  e homologação referente a habilitação do candidato  DIEGO GOMES DA 
CRUZ, aprovado e classificado dentro do limite de vagas ofertadas pelo Concurso Público de 
Admissão  ao  Curso  de  Formação  de  Soldados  da  Polícia  Militar  do  Estado  do  Pará 
CFSD/PM/2008, na condição sub júdice, em observância aos termos do ofício nº 379/2017-
PGE-GAB-PCTA3, firmado pelo Exmo. Sr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior – Procurador-
Geral do Estado do Pará, o qual recomenda o cumprimento da decisão judicial, proferida nos 
autos da Ação Ordinária, exarada pela Exma. Sra. ROSILEIDE MARIA DA COSTA, Juíza de 
Direito  Titular  da  3ª  Vara  de  Fazenda  de  Belém,  nos  autos  do  Processo  nº  0028551-
60.2009.8.14.0301, determinando o prosseguimento do requerente no certame, observando-
se o seguinte: 

1 – O candidato APTO na habilitação deverá se apresentar, no dia 24 de outubro de 
2017,  as  09h00min,  na  Diretoria  de  Pessoal  da  Policia  Militar  do  Pará,  na  Seção  de 
Mobilização, Recrutamento e Seleção (DP/4), localizada na Rodovia Augusto Montenegro KM 
09, nº 8401, bairro Parque Guajará, no complexo do Comando Geral da PMPA, nesta cidade 
de Belém, Estado do Pará. 

2 – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.484, de 24/10/2017).

HABILITAÇÃO DO CANDIDATO AO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/CFSD/PM/2012
EDITAL Nº 033/DP-4/2017 – CFP/PMPA, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), representada por 

seu Comandante Geral, HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL QOPM, torna pública 
o resultado final  e  homologação referente a habilitação do candidato  JOSÉ CARLOS DE 
SOUZA SIQUEIRA JÚNIOR, aprovado e classificado dentro do limite de vagas ofertadas pelo 
Concurso Público de Admissão ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar  do 
Estado do Pará CFSD/PM/2012, na condição sub júdice, em observância aos termos do ofício 
nº  2543/2017-PGE-GAB,  firmado  pelo  Exmo.  Sr.  Ophir  Filgueiras  Cavalcante  Júnior  – 
Procurador-Geral do Estado do Pará, o qual recomenda o cumprimento da decisão judicial 
proferida nos autos da Ação Ordinária, Processo nº 0032294- 60.2013.8.14.0301, exarada 
pela Exmª Srª Drª Marisa Belini de Oliveira, Juíza de Direito Titular da 3ª Vara de Fazenda 
Pública da Capital, determinando o prosseguimento do requerente no certame, observando-
se o seguinte: 

1 – O candidato APTO na habilitação deverá se apresentar, no dia 24 de outubro de 
2017,  as  09h00min,  na  Diretoria  de  Pessoal  da  Policia  Militar  do  Pará,  na  Seção  de 
Mobilização, Recrutamento e Seleção (DP/4), localizada na Rodovia Augusto Montenegro KM 
09, nº 8401, bairro Parque Guajará, no complexo do Comando Geral da PMPA, nesta cidade 
de Belém, Estado do Pará. 

2 – O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.484, de 24/10/2017).

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/PMPA/2016 
CONCURSO  PÚBLICO  PARA  ADMISSÃO  AO  CURSO  DE  ADAPTAÇÃO  DE 

OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CADO/PM/2016 
EDITAL Nº 58/CADO/PMPA, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado pelo seu Comandante 

Geral  e  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO,  representada  pela  sua 
Secretária  de  Estado,  divulgam  RESULTADO  PRELIMINAR  DE  3ª  ETAPA  (Testes  de 
Avaliação Física) SUB JUDICE, como se segue: 

1  -  Os  candidatos  tem o  período  de  10h  do  dia  24/10/2017 até  às  17h  do  dia 
26/10/2017,  para  interpor  recurso online  conforme subitem 11.6  do edital  de  abertura  do 
concurso. 

2 - Resultado de candidato sub judice na 3ª Etapa, com as seguintes informações:
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NOME E SITUAÇÃO. 
CURSO: 2º TEN QOSPM - MEDICO PSIQUIATRA / BELEM 
MASAMI IIDA – 003984 - APTO 

Belém/PA, 24 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL QOPM 
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará 

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO 
Secretária de Estado de Administração 

(Transc. Diário Oficial nº 33.485, de 25/10/2017).

CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO DE MATRÍCULA REFERENTE AO PROCESSO 
DE SELEÇÃO INTERNO DO CURSO DE HABILITAÇÃO DE OFICIAIS – CHO, DA POLÍCIA 
MILITAR DO PARÁ. 

EDITAL Nº 014/DEI/2017 – CHO/PMPA, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 
O  COMANDANTE  GERAL DA POLÍCIA MILITAR  DO  PARÁ,  HILTON  CELSON 

BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM, no uso de suas atribuições  legais,  torna pública  a 
CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados e classificados, obedecida rigorosamente a ordem 
de classificação, dentro do número de vagas estabelecido no Edital  de Processo Seletivo 
Interno nº 001 de 2016 (subitem 1.1), a fim de apresentarem e entregarem os documentos 
referentes à matrícula, para fins de Admissão ao Curso de Habilitação de Oficiais da Polícia 
Militar do Estado do Pará CHO/PMPA, nos dias, horários e locais previstos no Anexo Único 
deste Edital. 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES À MATRÍCULA: 

1.1. Os candidatos convocados, nos termos do anexo único deste Edital, deverão 
apresentar e entregar os documentos necessários previstos no item 2 deste Edital, bem como 
no subitem 11.3 do Edital de Processo Seletivo Interno nº 002 de 2017 – RETIFICAÇÃO, para 
fins de matrícula, nos dias e horários conforme previsto em ANEXO ÚNICO e nos seguintes 
locais: 

a)  DEI/QCG  –  Diretoria  de  Ensino  e  Instrução  (DEI),  localizada  no  Quartel  do 
Comando  Geral  da  PMPA,  na  Rodovia  Augusto  Montenegro,  KM 09,  nº  8401  –  Parque 
Guajará, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará. 

b) 3º BPM/CPR I – Situado Na Avenida Santarém – Cuiabá, 2111 – Bairro Caranazal 
– Santarém/PA. 

1.2. Os documentos exigidos no item 2 deste Edital, bem como no subitem 11.3 do 
Edital  de  Processo  Seletivo  Interno  nº  002  de  2017  –  RETIFICAÇÃO serão  conferidos, 
registrados,  conforme  agendamento,  e  submetidos  a  análise  da  Diretoria  de  Ensino  e 
Instrução para fins de legitimação. 

1.3. O candidato que deixar de apresentar algum dos documentos relacionados no 
item 2 deste Edital, bem como no subitem 11.3 do Edital de Processo Seletivo Interno nº 002 
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de 2017  -  RETIFICAÇÃO ou  apresentar  algum dos  documentos  de  forma ilegítima será 
considerado inapto para fins de matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais da Polícia Militar 
do  Pará  –  CHO/PMPA  e  consequentemente  perderá  o  direito  a  vaga,  devendo  a 
Administração  Policial  Militar  convocar  o  candidato  subsequente,  obedecendo  a  ordem 
rigorosa de classificação, conforme prescreve o subitem 11.1 do Edital de Processo Seletivo 
Interno nº 001 de 2016.

2. DA MATRÍCULA 
2.1 Os candidatos convocados deverão comparecer no dia, hora e local, conforme 

previsto no Anexo Único deste Edital, para apresentação e entrega dos documentos, originais 
e cópias, a fim de serem matriculados no Curso de Habilitação de Oficiais da Polícia Militar do 
Pará, conforme estabelecido no subitem 11.3 do Edital de Processo Seletivo Interno nº 002 de 
2017 – RETIFICAÇÃO, quais sejam:

a. Certificado de Conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Sargento ou Cópia da 
Publicação em BG da Ata de Conclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Sargento, quando 
se tratar de 2º Sargento PM, 1º Sargento PM ou Subtenente PM; 

b.  Diploma do curso superior  em nível  de graduação expedido por instituição de 
ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação,  em  caso  de  não  possuir  o  Curso  de 
Aperfeiçoamento de Sargentos – CAS; 

c.  Declaração  do  Comandante  da  sua  unidade  onde  conste  que  não  estava 
licenciado para tratar de assunto de interesse particular durante o período do certame; 

d.  Declaração  de  comportamento  expedida  pelo  Comandante,  Diretor  ou  Chefe 
imediato; 

e. Certidões negativas de condenações da Justiça Militar Estadual e do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará. 

2.2.  Além  dos  documentos  acima  exigidos,  os  candidatos  convocados  deverão 
apresentar também os documentos abaixo relacionados, a fim de que sejam satisfeitos os 
requisitos básicos exigidos para fins de matrícula no CHO, conforme prescreve o item 2 do 
Edital de Processo Seletivo Interno nº 001 de 2016, nos termos do Art. 16, Incisos I e II, da Lei 
5.162-A, de 16 de outubro de 1984, que dispõe sobre o ingresso e promoções nos Quadros 
de Oficiais de Administração (QOA) e de Oficiais Especialistas (QOE), alterada pela Lei 8.403, 
de 13 de outubro de 2016. 

Certidão de efetivo tempo de serviço expedida automaticamente pela Diretoria de 
Pessoal e enviada diretamente à Diretoria de Ensino e Instrução da Polícia Militar do Pará, a 
ser juntada no ato de matrícula; 

Documento oficial com foto que comprove a idade do candidato convocado;
Declaração da Corregedoria Geral da PMPA ou das Comissões de Corregedorias 

dos Comandos de Policiamento Regionais, que comprove não estar o candidato convocado, 
submetido à Conselho de Disciplina, conforme letra “a” do item XI do Art. 16 da Lei nº 5.162-
A. 3. 
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O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM 

COMANDANTE GERAL DA PMPA

ANEXO ÚNICO – RESULTADO FINAL RETIFICADO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 001 DE 2016
QUADRO DE AUXILIAR DE SAÚDE (QPMP-2)

BELÉM

Inscrição Nome Nascimento Promoção Graduação Situação Classificação Local    Hora     Data    OPM

767000078 Manoel Gomes da Silva Junior 13/12/1976 25/09/2015 2º SGT Aprovado 1º DEI - QCG 9 H 24/10 HME

767000144 Antonio Juarez Ferreira Moreira 13/07/1969 21/04/2015 1º SGT Aprovado 2º DEI - QCG 9 H 24/10 ODC

767000387 Jaqueline Do Socorro Marques 16/01/1973 21/04/2014 2º SGT Aprovado 3º DEI - QCG 9 H 24/10 UAF

767000324 Luis Claudio Saldanha Araujo 15/07/1968 25/09/2015 SUB TEN Aprovado 4º DEI - QCG 9 H 24/10 BPA

767000318 Ana Clara Vinhas De Lima 23/04/1972 21/04/2017 SUB TEN Aprovado 5º DEI - QCG 9 H 24/10 HME

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 001 DE 2016

QUADRO DE MÚSICO - (QPMP – 1)
BELÉM

Inscrição Nome Nascimento Promoção Graduação Situação Classificação
Local de 

apresentação Hora Data OPM

767000788 Arnaldo César Figueira Da Silva 27/04/1970 25/09/2014 1º SGT Aprovado 1º DEI – QCG 9 H 24/10 BPA

767000164 Esiel Silva De Castro 03/11/1970 21/04/2013 1º SGT Aprovado 2º DEI – QCG 9 H 24/10 BMUS

767000846 Eleilson Lima Pinheiro 02/01/1972 25/09/2014 1º SGT Aprovado 3º DEI – QCG 9 H 24/10 BPCHQ

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 001 DE 2016

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS – QPMP (QPMP-0/COMBATENTE)
BELÉM

Inscrição Nome Nascimento Promoção Graduação Situação Classificação
Local de 

apresentação Hora  Data  OPM

767000946 Demetriz Araujo De Sousa 22/11/1976 25/09/2015 2º SGT Aprovado 1º DEI - QCG 15 H 25/10 23º BPM

767000204 Jocinei Teixeira Da Silva 30/11/1975 25/09/2015 2º SGT Aprovado 2º 3º BPM 10 H 27/10 3º BPM

767000059 Júlio Salgado Souza 20/08/1973 21/04/2017 1º SGT Aprovado 3º DEI - QCG 10 H 24/10 CFAP

767000082 Reginaldo Pereira Pinto 20/11/1976 25/09/2015 2º SGT Aprovado 4º 3º BPM 10 H 27/10 CorCPR I

767000564 Fábio De Araújo Sodré 04/10/1978 21/04/2017 1º SGT Aprovado 5º DEI - QCG 10 H 24/10 CCS/CG

767000368 Benedito Pinto Da Silva Filho 14/09/1971 21/04/2014 1º SGT Aprovado 6º 3º BPM 10 H 27/10 3º BPM

767000241 José Silva Machado 23/03/1972 21/04/2014 1º SGT Aprovado 7º 3º BPM 10 H 27/10 15º BPM
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767000247 José Roberto Assunção Dos Santos 30/05/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 8º DEI - QCG 10 H 24/10 CPFLU

767000142 Francinaldo Barroso Quaresma 09/10/1978 21/04/2017 1º SGT Aprovado 9º 3º BPM 10 H 27/10 16º BPM

767000270 Idenilson Gaspar De Carvalho 05/05/1974 25/09/2015 2º SGT Aprovado 10º DEI - QCG 10 H 24/10 BPGDA

767000199 Elder Jaime Carvalho Da Rocha 06/08/1971 25/09/2015 2º SGT Aprovado 11º DEI - QCG 10 H 24/10 SEGUP

767000926 Antonio Maria Brito De Espindola 21/01/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 12º DEI - QCG 10 H 24/10 33º BPM

767000506 Rogélio Santos De Brito 21/04/1975 21/04/2014 1º SGT Aprovado 13º 3º BPM 10 H 27/10 7ª CIPM

767000468 Aldoberto Ferreira Da Silva 06/01/1971 21/04/2017 1º SGT Aprovado 14º DEI - QCG 10 H 24/10 6º BPM

767000689 Rubens Santos De Castro 19/01/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 15º DEI - QCG 10 H 24/10 ALEPA

767000527 Alexandre Reis Guimarães 15/09/1974 21/04/2017 1º SGT Aprovado 16º 3º BPM 10 H 27/10 3º BPM

767000192 Roberto Sergio Da Silva Castro 05/12/1982 25/09/2015 2º SGT Aprovado 17º DEI - QCG 11 H 24/10 TJE

767000974 Elber Rodrigues Pena 17/06/1975 21/04/2017 1º SGT Aprovado 18º DEI - QCG 11 H 24/10 BPRV

767000669 Luiz Claudio Granado De Oliveira 10/09/1970 21/04/2014 1º SGT Aprovado 19º DEI - QCG 11 H 24/10 5º BPM

767000211 Rubenilson Nascimento Serra 30/12/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 20º DEI - QCG 11 H 24/10 BPOP

767000893 Antonio Jonas Souza Bragança 18/11/1975 21/04/2017 1º SGT Aprovado 21º DEI - QCG 11 H 24/10 CFAP

767000573 Gerson Pinheiro Ferreira 08/11/1967 25/09/2013 1º SGT Aprovado 22º DEI - QCG 11 H 24/10 CIEPAS

767000305 Frank Roberto Lima Matos 08/12/1971 25/09/2015 2º SGT Aprovado 23º DEI - QCG 11 H 24/10 GM/MP

767000433 Ivens Silva Dos Santos 20/09/1975 21/04/2014 1º SGT Aprovado 24º DEI - QCG 11 H 24/10 SEGUP

767000214 Valdo José Medeiros De Melo 25/11/1977 21/04/2017 1º SGT Aprovado 25º DEI - QCG 14 H 24/10 APM

767000834 Iranildo Silva Ferreira 22/12/1970 21/04/2017 SUB TEN Aprovado 26º DEI - QCG  14 H 24/10 14ª CIPM

767000555 Leomar Batista Duarte 15/08/1969 25/09/2015 2º SGT Aprovado 27º DEI - QCG  14 H 24/10 8º BPM

767000268 Jorge Henrique Da Silva Machado 08/09/1969 21/04/2014 1º SGT Aprovado 28º DEI - QCG  14 H 24/10 DP

767000916 Luiz Antonio Da Cunha Feitosa 16/01/1970 25/09/2015 2º SGT Aprovado 29º DEI - QCG  14 H 24/10 CCS/CG

767000854 Terencio Duarte Cordeiro 31/07/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 30º DEI - QCG 14 H 24/10 21º BPM

767000932 Sonia Rodrigues De Araújo 04/12/1971 21/04/2017 1º SGT Aprovado 31º DEI - QCG 14 H 24/10 DEI

767000195 Edvan Gonçalves Da Costa 20/10/1973 21/04/2017 1º SGT Aprovado 32º DEI - QCG 14 H 24/10 21º BPM

767000276 Manoel Santana Carvalho Ferreira 26/07/1971 25/09/2015 2º SGT Aprovado 33º DEI - QCG 15 H 25/10 6ª CIPM

767000643 Raildo Silva Dos Santos 24/01/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 34º 3º BPM 10 H 27/10 15º BPM

767001013 Adley Neiel Cunha Gomes 29/01/1974 25/09/2015 2º SGT Aprovado 35º DEI - QCG 15 H 24/10 6º BPM

767000444 Josias Moura Santos 17/08/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 36º 3º BPM 11 H 27/10 3º BPM

767000607 Lino Alberto Pinho 21/09/1971 25/09/2015 2º SGT Aprovado 37º DEI - QCG 15 H 24/10 32º BPM

767000310 Marco Antonio Costa Moita 21/11/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 38º DEI - QCG 15 H 24/10 6º BPM

767000746 João Sergio Almeida Neves 13/07/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 39º DEI - QCG 15 H 24/10 BPRV

767000225 Antonio Maria De Sena Lima 21/10/1975 08/07/2015 3º SGT Aprovado 40º DEI - QCG 15H 24/10 CCS/CG

767000437 Edson De Freitas 01/06/1972 21/04/2014 1º SGT Aprovado 41º 3º BPM  11 H 27/10 16º BPM

767001117 Jose Levi Cunha De Araujo 03/01/1972 21/04/2014 1º SGT Aprovado 42º DEI - QCG  15 H 24/10 5º BPM

767000157 Cláudio Márcio Dos Reis Nunes 21/12/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 43º DEI - QCG  15 H 24/10 HME

767000140 Wilsiene Diniz Silva 10/02/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 44º 3º BPM  11 H 27/10 18º BPM
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767000088 Odicléia Sousa Serra 05/12/1972 21/04/2014 1º SGT Aprovado 45º DEI - QCG  15 H 24/10 Correg

767000727 Ronaldo Ribeiro De Castilho 12/04/1967 21/04/2014 1º SGT Aprovado 46º DEI - QCG 9H 25/10 29º BPM

767000505 Miguel Costa Da Silva 17/02/1969 21/04/2017 1º SGT Aprovado 47º DEI - QCG 9 H 25/10 31º BPM

767000364 Márcio Gonçalves Do Rosário 24/07/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 48º DEI - QCG 9 H 25/10 1ª CIPM

767000213 Adão Marcos Espirito Santos De Lemos 20/01/1973 21/04/2017 1º SGT Aprovado 49º DEI - QCG 9 H 25/10 6º BPM

767000148 Elias Antonio Ramos Barbosa 22/05/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 50º DEI - QCG  9 H 25/10 BPRV

767000538 Eberton Phamkleber Fernandes de Souza 23/01/1985 25/09/2015 2º SGT Aprovado 51º DEI - QCG  9 H 25/10 29º BPM

767000464 Dilson Gonçalves De Souza 27/06/1969 1º SGT
Aprovado 

Sub Judice 52º DEI - QCG 9 H 25/10 10ª CIPM

767000671 Jorge Eduardo Soares De Araujo 08/08/1971 21/04/2015 1º SGT Aprovado 53º DEI - QCG  9 H 25/10 5º BPM

767000271 Jose De Deus Pinheiro Ferreira 27/09/1971 25/09/2015 2º SGT Aprovado 54º DEI - QCG 10 H 25/10 31º BPM

767000541 Joelson Rodrigues De Sousa 03/11/1971 21/04/2014 1º SGT Aprovado 55º 3º BPM 11 H 27/10 3º BPM

767000206 Rosenildo Batista Da Silva 19/02/1973 21/04/2014 SUB TEN Aprovado 56º 3º BPM 11 H 27/10 3º BPM

767000185 Josafam Pereira De Souza Júnior 12/07/1978 25/09/2015 2º SGT Aprovado 57º DEI - QCG 10 H 25/10 6º BPM

767000308 Marco Antonio Da Silva Silva 14/06/1970 21/04/2017 1º SGT Aprovado 58º DEI - QCG 10 H 25/10 CGM

767000744 Marco Antonio Lima Corrêa 29/10/1972 2º SGT
Aprovado 

Sub Judice 59º 3º BPM 11 H 27/10 29ª CIPM

767000681 Neurion Araújo De Freitas 15/10/1974 25/09/2015 2º SGT Aprovado 60º 3º BPM 11 H 27/10 18º BPM

767000041 Marcos Rodrigues Do Carmo 01/07/1975 08/07/2015 3º SGT Aprovado 61º DEI - QCG 10 H 25/10 BPA

767000362 Aldo Moreira Portal 15/11/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 62º DEI - QCG 10 H 25/10 UREAB

767000067 Jean Campos Guimaraes 09/06/1973 25/09/2015 2º SGT Aprovado 63º DEI - QCG 10 H 25/10 CPR 3

767000080 Weslen Sobreira Santos 17/02/1977 21/04/2017 1º SGT Aprovado 64º DEI - QCG 15 H 25/10 CPR 2

767000577 Carlos Alberto Da Paixão Souza 17/01/1967 21/04/2014 1º SGT Aprovado 65º DEI - QCG 10 H 25/10 BPRV

767001022 Max Antonio Ferreira Barbosa 06/06/1969 21/04/2015 SUB TEN Aprovado 66º DEI - QCG 10 H 25/10 DEI

767000818 Odair Leão Machado 05/06/1971 21/04/2014 1º SGT Aprovado 67º DEI - QCG 11 H 25/10 CIOE

767000540 Emerson Figueira Lima 02/10/1972 21/04/2017 1º SGT Aprovado 68º DEI - QCG 11 H 25/10 GM/TCE

767000660 Eder De Jesus Pereira Da Silva 21/06/1973 08/07/2015 3º SGT Aprovado 69º 3º BPM 11 H 27/10 CPR 1

767001010 Juvenilson Braga Sales Barreto 01/08/1973 21/04/2014 1º SGT Aprovado 70º DEI - QCG 11 H 25/10 CCS/CG

767000218 Fátima Do Socorro Dias Da Cruz 02/10/1973 25/09/2015 2º SGT Aprovado 71º DEI - QCG 11 H 25/10 CIPC

767000224 Luiz Fabiany Rodrigues Ferreira 28/10/1973 25/09/2015 2º SGT Aprovado 72º DEI - QCG 11 H 25/10 CIPTUR

767000396 Sérgio Silva 12/11/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 73º 3º BPM 11 H 27/10 3º BPM

767000179 Jairo Lobato Gonçalves 16/12/1974 21/04/2014 1º SGT Aprovado 74º DEI - QCG 11 H 25/10 2º BPM

767000338 Ubiracy Ramos De Souza 28/06/1975 21/04/2014 1º SGT Aprovado 75º DEI - QCG 11 H 25/10 2º BPM

767000297 Luiz Augusto Brito Tavares 12/11/1973 21/04/2017 1º SGT Aprovado 76º DEI - QCG 11 H 25/10 CONJUR

767000976 Francisco Da Conceição Nascimento 21/10/1976 08/07/2015 3º SGT Aprovado 77º 3º BPM 12 H 27/10 3º BPM

767000061 Ronildo Dos Santos Silva 15/04/1969 21/04/2017 1º SGT Aprovado 78º DEI - QCG 14 H 25/10 DF

767000767 Jorge Rodrigues De Souza 23/04/1969 21/04/2014 1º SGT Aprovado 79º DEI - QCG 14 H 25/10 FAS/PM

767000128 Miguel Augusto Gomes Reis 14/03/1974 25/09/2015 2º SGT Aprovado 80º DEI - QCG 14 H 25/10 11º BPM
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767000104 Leonardo Felicio Santos 27/10/1977 21/04/2015 1º SGT Aprovado 81º DEI - QCG 14 H 25/10 FAS/PM

767000264 Antony Nelson Monteiro Elias 19/09/1977 25/09/2015 2º SGT Aprovado 82º DEI - QCG 14 H 25/10 BPA

767000419 Antonio José da Costa Carvalho 12/10/1969 25/09/2015 2º SGT Aprovado 83º DEI - QCG 14 H 25/10 6º BPM

767000774 Adailson Brito Alves 15/07/1972 21/04/2014 1º SGT Aprovado 84º 3º BPM 12 H 27/10 15º BPM

767000052 Fábio Gaia Pereira 03/03/1975 21/04/2017 1º SGT Aprovado 85º DEI - QCG 14 H 25/10 32º BPM

767000795 Katia Simone Pimentel Luz 05/01/1970 25/09/2015 2º SGT Aprovado 86º DEI - QCG 14 H 25/10 CIPC

767000447 Afonso Palma Da Paixão E Silva 31/01/1970 25/09/2008 SUB TEN Aprovado 87º DEI - QCG 15H 25/10 CIPC

767000484 Joelcy Silva Lira 16/02/1972 25/09/2015 2º SGT Aprovado 88º 3º BPM 12 H 27/10 3º BPM

767000244 Haroldo Da Silva Costa 15/08/1973 25/09/2015 SUB TEN Aprovado 89º DEI - QCG 15 H 25/10 DGA

767000049 Jesus De Nazaré Ferreira Dos Santos 25/05/1974 25/09/2015 2º SGT Aprovado 90º DEI - QCG 15 H 25/10 CPR 9

767000256 Francisco Antenor De Lima Silva 22/07/1977 08/07/2015 3º SGT Aprovado 91º 3º BPM 12 H 27/10 3º BPM

767000395 Juarez De Souza Lima 17/08/1971 21/04/2014 1º SGT Aprovado 92º DEI - QCG 15 H 25/10 BPGDA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

● ORDENS DE SERVIÇO / APROVAÇÃO
O Sr.  CEL QOPM RG 18305  EMMANUEL QUEIROZ  LEÃO BRAGA,  Chefe  do 

Estado Maior Geral da PMPA, no uso de suas atribuições legais, APROVOU:

➢ OPERAÇÃO  ESCOLTA  DOS  MALOTES  DE  PROVAS  PARA  AS 
DISTRIBUIDORAS 

1.FINALIDADE
A presente Ordem de Serviço visa executar a escolta dos veículos da Empresa de 

Correios e Telégrafos – ECT, por ocasião do transporte das provas do ENEM 2017 do Estado 
do  Pará,  dos  quartéis  do  8º  D  Sup./Belém,  51º  BIS/Altamira,  53º  BIS/Itaituba,  23º  B 
Log/Marabá e 8ºBEC/Santarém, para os Centros de Distribuições da ECT localizados nos 
diversos municípios envolvidos na Operação ENEM 2017.

As  rotas  que  compreendem  as  escoltas  serão  realizadas  via  terrestre  e  fluvial. 
Conforme o Plano de Segurança da PMPA da Operação ENEM 2017, publicado no Boletim 
Geral Nº187 de 03 de outubro de 2017.

2.MISSÃO
Promover a segurança do transporte dos malotes de provas do ENEM 2017 nos 

deslocamentos executados pela Empresa de Correios e Telégrafos – ECT, com destino aos 
Centros de Distribuições da ECT localizados nos mais diversos municípios envolvidos na 
Operação ENEM 2017.

3.OBJETIVOS
Padronizar a atuação da Polícia Militar do Pará durante as escoltas visando coibir 
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qualquer prática delituosa que venha a interferir na condução do processo ENEM 2017.

4. CONDIÇÕES PARA O DESENVOLVIMENTO DA OPERAÇÃO.
A Operação de escolta dos malotes de provas do ENEM 2017, previstas nesta fase, 

ocorrerão  conforme cronograma abaixo  discriminado,  de  acordo  com a  competência  dos 
órgãos da estrutura organizacional da PMPA.

4. 1. CRONOGRAMA DA OPERAÇÃO.
4.1.1. ESCOLTAS DGO
As rotas referentes ao quadro abaixo, dar-se-ão via fluvial em embarcações locadas 

pela ECT para o transporte da carga com malotes de provas, com saída de Belém para os 
municípios de Ponta de Pedras, Limoeiro do Ajuru, São Sebastião da Boa Vista, Oeiras do 
Pará, Curralinho, Breves, Portel e Anajás.

O efetivo destinado as Rotas 1 e 2 devem permanecer nos respectivos locais de 
policiamento até a conclusão do certame, onde reforçará o policiamento local,  destinando 
seus esforços,  exclusivamente,  as  ações  relacionadas  à operação ENEM 2017,  devendo 
interagir  com a  gerência  local  dos  Correios  a  fim  de  proporcionar  segurança  subsidiária 
àquela agência no período em que estiver com a guarda dos malotes de provas, uma vez que 
haverá  segurança  privada  no  local,  bem  como,  participar  ativamente  das  escoltas  e 
policiamento nos dias e locais de prova, em consonância com o comando da OPM local.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DOS DIAS 05 e 12 NOV 17 - DGO

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

1 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
05:00

PONTA DE PEDRAS, 
LIMOEIRO DO AJURU, 
SÃO SEBASTIÃO DA 
BOA VISTA, OEIRAS 

DO PARÁ, 
CURRALINHO, 

BREVES e PORTEL.

14 NOV 17 - 
18:00 14 11,5 161

2 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
05:00 ANAJÁS 14 NOV 17 - 

18:00 2 11,5 23

TOTAL 16 - 184

ROTA 1: No decorrer do percurso 02 PPMM permanecerão em cada um dos municí-
pios de destino, excetuando o município de Breves, retornando na embarcação locada pela 
ECT realizando a escolta dos cartões-resposta até o 8º D Sup.;

ROTA 2: 02 PPMM deslocarão até o município de Anajás, saindo de Belém na mes-
ma embarcação da Rota 01 até o município de Breves, onde haverá o transbordo para uma 
nova embarcação até seu destino. Retornando, em operação reversa, na embarcação locada 
pela ECT realizando a escolta dos cartões-resposta até o 8º D Sup.;
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OBS: As OPM’s responsáveis pelos municípios de destino das escoltas devem 
prestar o apoio necessário aos PPMM responsáveis pela segurança dos malotes de 
provas, no sentido do deslocamento via terrestre do porto às agências da ECT.

4.1.2. ESCOLTA CPC.
As escoltas serão realizadas em viaturas pertencentes à OPM de origem dos poli-

ciais militares que executarão a ação.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 - CPC

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

3 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
06:00

CASTANHAL, SÃO 
MIGUEL DO 

GUAMÁ, MÃE DO 
RIO e 

PARAGOMINAS.

06 NOV 17 - 
14:00 3 3,5 10,5

4 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
05:00

SALVATERRA e 
SOURE

04 NOV 17 - 
11:00 3 1 3

TOTAL 6 - 13,5

ROTA 3: O policiamento seguirá o roteiro especificado pela ECT, permanecendo no 
município de Paragominas, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento osten-
sivo no primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 06 NOV 17.

ROTA 4: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao CPC, 
onde deverá estar no QTR previsto no 8º D Sup., pronto para realização da escolta. O deslo-
camento de Belém ao Porto Camará dar-se-á via ferryboat, sendo necessário o CoInt respon-
sável pela escolta providenciar, antecipadamente, isenção tarifária para a viatura policial.

ROTA DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 - CPC

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

5 BELÉM – 8º D 
Sup.

10 NOV 17 - 
05:00

CASTANHAL, SÃO 
MIGUEL DO 

GUAMÁ, MÃE DO 
RIO e 

PARAGOMINAS.

13 NOV 17 - 
14:00 3 3,5 10,5

TOTAL 3 - 10,5
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ROTA 5: O policiamento seguirá o roteiro especificado pela ECT, permanecendo no 
município de Paragominas, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento osten-
sivo no segundo dia de aplicação do exame (12 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 13 NOV 17.

ROTA DE ESCOLTA REVERSA - CPC

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

6 CPC. 12 NOV 17 - 
05:00

SALVATERRA e 
SOURE

13 NOV 17 - 
13:00 3 1,5 4,5

TOTAL 6 - 13,5

ROTA 6: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao CPC, 
onde  os  PPMM  deverão  atuar  na  escolta  e  no  policiamento  ostensivo  no  município  de 
Salvaterra no segundo dia de aplicação do exame (12 NOV 17). No dia 13 NOV 17 deverá 
realizar  a  escolta  reversa  acompanhando  o  veículo  da  ECT que  transportará  os  cartões 
respostas das provas de Soure e Salvaterra até o 8º D Sup. O deslocamento de Belém ao 
Porto  Camará  dar-se-á  via  ferryboat,  sendo necessário  o  CoInt  responsável  pela  escolta 
providenciar, antecipadamente, isenção tarifária para a viatura policial.

4.1.3. ESCOLTA CPRM.
A escolta será realizada em viatura pertencente OPM de origem dos policiais milita-

res que executarão a ação.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 - CPRM

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

7 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
06:00

BARCARENA 
(AC/VILA DOS 
CABANOS), 

ABAETETUBA, 
IGARAPÉ-MIRI, 

MOCAJUBA, BAIÃO 
E CAMETÁ

06 NOV 17 - 
16:00 4 3,5 14

TOTAL 4 - 14

ROTA 7:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Cametá, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo 
no primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 06 NOV 17.
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ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 - CPRM

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

8 BELÉM – 8º D 
Sup.

10 NOV 17 - 
06:00

BARCARENA 
(AC/VILA DOS 
CABANOS), 

ABAETETUBA, 
IGARAPÉ-MIRI, 

MOCAJUBA, BAIÃO 
E CAMETÁ

13 NOV 17 - 
16:00 4 3,5 14

TOTAL 4 - 14

ROTA 8:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Cametá, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo 
no segundo dia de aplicação do exame (12 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 13 NOV 17.

4.1.4. ESCOLTA CPE.
As escoltas serão realizadas em viaturas pertencentes OPM de origem dos policiais 

militares que executarão a ação.
ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 - CPE

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

9 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
05:00

CAPITÃO POÇO, 
CAPANEMA, 

BRAGANÇA E 
SALINÓPOLIS.

06 NOV 17 - 
14:00 3 3,5 10,5

10 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
06:00

SANTA IZABEL, 
BUJARU, ACARÁ E 

TOMÉ-AÇU.

06 NOV 17 - 
14:00 3 3,5 10,5

11 BELÉM – 8º D 
Sup.

03 NOV 17 - 
05:00

MOJU, TAILÂNDIA, 
GOIANÉSIA DO 

PARÁ, TUCURUÍ E 
NOVO 

REPARTIMENTO.

06 NOV 17 - 
16:00 4 3,5 14

TOTAL 10 - 35

ROTA 9:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município  de  Salinópolis,  onde  os  PPMM  deverão  atuar  na  escolta  e  no  policiamento 
ostensivo no primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo 
dos Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 06 NOV 17.
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ROTA 10:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Tomé-Açu, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo 
no primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 06 NOV 17.

ROTA 11:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Novo Repartimento, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento 
ostensivo no primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo 
dos Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 06 NOV 17.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 - CPE

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

12 BELÉM – 8º D 
Sup.

10 NOV 17 - 
06:00

CAPITÃO POÇO, 
CAPANEMA, BRAGANÇA E 

SALINÓPOLIS.

13 NOV 17 
- 14:00 3 3,5 10,5

13 BELÉM – 8º D 
Sup.

10 NOV 17 - 
06:00

SANTA IZABEL, BUJARU, 
ACARÁ E TOMÉ-AÇU.

13 NOV 17 
- 14:00 3 3,5 10,5

14 BELÉM – 8º D 
Sup.

10 NOV 17 - 
05:00

MOJU, TAILÂNDIA, 
GOIANÉSIA DO PARÁ, 

TUCURUÍ E NOVO 
REPARTIMENTO.

13 NOV 17 
- 16:00 4 3,5 14

TOTAL 10 - 35

ROTA 12:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município  de  Salinópolis,  onde  os  PPMM  deverão  atuar  na  escolta  e  no  policiamento 
ostensivo no segundo dia  de aplicação do exame (12 NOV 17),  realizando a escolta  do 
veículo dos Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 13 NOV 17.

ROTA 13:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Tomé-Açu, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo 
no segundo dia de aplicação do exame (12 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 13 NOV 17.

ROTA 14:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Novo Repartimento, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento 
ostensivo no segundo dia  de aplicação do exame (12 NOV 17),  realizando a escolta  do 
veículo dos Correios no sentido reverso até o 8º D Sup. no dia 13 NOV 17.
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4.1.5. ESCOLTA CPR I
O efetivo destinado a  Rota 16,  que se dará via fluvial,  devendo permanecer nos 

respectivos locais de policiamento até a conclusão do certame, onde reforçará o policiamento 
local, destinando seus esforços, exclusivamente, as ações relacionadas à operação ENEM 
2017, devendo interagir com a gerência local dos Correios a fim de proporcionar segurança 
subsidiária  àquela  agência,  uma vez que  haverá segurança privada no local,  bem como, 
participar ativamente das escoltas e policiamento nos dias e locais de prova, em consonância 
com o comando da OPM local.

As escoltas das Rotas 15, 17 e 19 serão realizadas em viaturas pertencentes a OPM 
de origem dos policiais militares que executarão as ações, a escolta da Rota 18, por sua vez, 
dar-se-á via aérea.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR I

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

15 SANTARÉM 
– 8º BEC

25 OUT 17 - 
07:00 ITAITUBA 27 OUT 17 - 

14:00 4 2 8

16 SANTARÉM 
– 8º BEC

01 NOV 17 - 
06:00

ALENQUER, ÓBIDOS, 
ORIXIMINÁ, JURUTI

13 NOV 17 - 
16:00 6 12 72

17 SANTARÉM 
– 8º BEC

03 NOV 17 - 
06:00 MONTE ALEGRE 03 NOV 17 - 

16:00 3 0,5 1,5

18 SANTARÉM 
– 8º BEC

03 NOV 17 – 
QTR a 

confirmar

AEROPORTO DE 
SANTARÉM (PRAINHA E 

ALMEIRIM)

03 NOV 17 - 
QTR a 

confirmar

3
Por 

trecho
0 0

19 SANTARÉM 
– 8º BEC

03 NOV 17 - 
07:00 RURÓPOLIS 03 NOV 17 - 

17:00 3 0,5 1,5

20 MONTE 
ALEGRE

13 NOV 17 - 
08:00 SANTARÉM – 8º BEC 13 NOV 17 - 

16:00 3 0,5 1,5

TOTAL 25 - 86

ROTA 15:  A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, retornando para sua 
OPM assim que os malotes estiverem em segurança, armazenados no interior da agência da 
ECT.

ROTA 16: Permanecerão 02 PPMM no município de Alenquer, 02 PPMM no municí-
pio de Óbidos, nenhum dos PPMM ficará no município de Oriximiná e 02 PPMM ficarão no 
município de Juruti, retornando na embarcação locada pela ECT realizando a escolta dos car-
tões resposta até o 8º D Sup;
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Obs: O Comandante da 12ª CIPM deverá providenciar escolta do porto onde a 
embarcação locada pela ECT aportará até a Agência dos Correios, bem como, no senti-
do reverso no dia 13 NOV 17.

ROTA 17:  O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 3º 
BPM, onde deverá estar no QTR previsto no  8º BEC, pronto para realização da escolta. O 
deslocamento de Santarém para Monte Alegre dar-se-á via fluvial através de ferryboat, sendo 
necessário o CoInt responsável pela escolta providenciar, antecipadamente, isenção tarifária 
para a viatura policial.

ROTA 18: O efetivo responsável pelo trecho do 8º BEC/SANTARÉM até o aeroporto 
do município será do 3º BPM, e dos aeroportos de Prainha e Almeirim até as agências dos 
Correios de cada município, serão de responsabilidade das respectivas OPM’s;

ROTA 19:  A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, retornando para sua 
OPM assim que os malotes estiverem em segurança, armazenados no interior da agência da 
ECT.

ROTA DA ESCOLTA DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR I

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

21 SANTARÉM 
– 8º BEC

10 NOV 17 - 
07:00 RURÓPOLIS 10 NOV 17 - 

17:00 3 0,5 1,5

TOTAL 3 - 1,5

ROTA 21: A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, retornando para sua 
OPM assim que os malotes estiverem em segurança, armazenados no interior da agência da 
ECT.

ROTA DE ESCOLTA REVERSA – CPR I

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

20 MONTE 
ALEGRE

13 NOV 17 - 
08:00 SANTARÉM – 8º BEC 13 NOV 17 

- 16:00 3 0,5 1,5

TOTAL 3 - 1,5

ROTA 20: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 18º 
BPM, onde deverá estar no QTR previsto, na agência dos Correios de Monte Alegre, pronto 
para realização da escolta.  O deslocamento de Monte Alegre para Santarém dar-se-á via 
fluvial através de ferryboat, sendo necessário o CoInt responsável pela escolta providenciar, 
antecipadamente, isenção tarifária para a viatura policial.
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4.1.7. ESCOLTA CPR II
As escoltas das Rotas 22 a 23 serão realizadas em viaturas pertencentes a OPM de 

origem dos policiais militares que executarão as ações, não havendo possibilidade de empre-
go de viaturas a escolta seguirá nos veículos da ECT.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR II

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

22 PARAUA
PEBAS

02 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B 
LOG (03 NOV 17 – 

06:00 ) 
PARAUAPEBAS  E 

CANAÃ DOS 
CARAJÁS.

03 NOV 17 – 
14:00 3 1 3

23
MARABÁ 
– 23º B 

LOG

03 NOV 17 - 
14:00

SÃO GERALDO 
DO ARAGUAIA

03 NOV 17 - 
20:00 3 0,5 1,5

TOTAL 6 - 4,5

ROTA 22:  O efetivo de Parauapebas  sairá  em viatura pertencente  ao  23º  BPM, 
pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, pronto 
para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA  23:  O  efetivo  de  Marabá  deverá  estar  no  QTR  previsto,  no  23º  B 
LOG/MARABÁ,  em  viatura  pertencente  ao  4º  BPM, pronto  para  realização  da  escolta 
conforme cronograma da ECT.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR II

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

24 PARAUA
PEBAS

02 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B LOG 
(03 NOV 17 – 06:00 ) 
PARAUAPEBAS  E 

CANAÃ DOS 
CARAJÁS.

03 NOV 17 – 
14:00 3 1 3

25
MARABÁ 
– 23º B 

LOG

03 NOV 17 - 
14:00

SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA

03 NOV 17 - 
20:00 3 0,5 1,5

TOTAL 6 - 4,5

ROTA 24:  O efetivo  de Parauapebas  sairá  em viatura pertencente  ao  23º  BPM, 
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pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, pronto 
para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA  25:  O  efetivo  de  Marabá  deverá  estar  no  QTR  previsto,  no  23º  B 
LOG/MARABÁ,  em  viatura  pertencente  ao  4º  BPM, pronto  para  realização  da  escolta 
conforme cronograma da ECT.

4.1.8. ESCOLTA CPR IV
A escolta da Rota 26 será realizada em viatura pertencente à OPM de origem dos 

policiais militares que executará a ação.
ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR IV

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIA
S

TOTAI
S 

DIÁRIA
SSAÍDA CHEGADA

26 JACUNDÁ 03 NOV 17 – 
17:00

MARABÁ – 23º B LOG 
(04 NOV 17 – 06:00) E 

JACUNDÁ

04 NOV 17 - 
11:00 3 0,5 1,5

TOTAL 2 0,5 1

ROTA 26:  O efetivo de Jacundá, utilizando viatura da 18ª CIPM, deverá estar no 
QTR  previsto,  no  23º  B  LOG/MARABÁ,  pronto  para  realização  da  escolta  conforme 
cronograma da ECT.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR IV

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

27 JACUNDÁ 09 NOV 17 – 
17:00

MARABÁ – 23º B LOG 
(10 NOV 17 – 06:00) E 

JACUNDÁ

10 NOV 17 - 
11:00 3 0,5 1,5

TOTAL 2 - 1

ROTA 27:  O efetivo de Jacundá, utilizando viatura da 18ª CIPM, deverá estar no 
QTR  previsto,  no  23º  B  LOG/MARABÁ,  pronto  para  realização  da  escolta  conforme 
cronograma da ECT.

4.1.8.1 REFORÇO NO POLICIAMENTO DO CPR IV
Tendo em vista o reduzido número de oficiais na 6ª CIPM, será disponibilizado 1 

diária completa para cada dia de realização de prova, para 01 (um) oficial subalterno e 01 
(um) praça, a fim de que este oficial atue na supervisão da operação ENEM 2017, conforme 
quadro abaixo:
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LOCAL EFETIVO (CPR IV) 1º PERÍODO 2º PERÍODO TOTAL DE DIÁRIAS
TAILÂNDIA 01 OF SUB 05 NOV 17 12 NOV 17 02

TOTAL 02 ----- ----- 02

4.1.9. ESCOLTA CPR V
As escoltas das Rotas 28, 29 e 30 serão realizadas em viaturas pertencentes à 

OPM de  origem dos policiais militares que executarão as ações.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR V

ROTA ORIGEM DATA/HORA DESTINO DATA/HORA EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

28 SÃO FÉLIX 
DO XINGU

02 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B LOG (03 
NOV 17 – 05:00h) 

XINGUARA, TUCUMÃ E 
SÃO FÉLIX DO XINGU.

03 NOV 17 - 
17:00 3 1 3

29
CONCEIÇÃ

O DO 
ARAGUAIA

02 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B LOG (03 
NOV 17 - 05:00h) 

REDENÇÃO, CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA  E 

FLORESTA DO ARAGUAIA.

03 NOV 17 - 
17:00 3 1 3

30 REDENÇÃO 
– ECT

04 NOV 17 - 
08:00 SANTANA DO ARAGUAIA 04 NOV 17 - 

16:00 3 2,5 7,5

TOTAL 9 - 7,5

ROTA 28: O efetivo de São Félix do Xingu sairá em viatura pertencente ao 36º BPM, 
pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, pronto 
para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA 29: O efetivo de Conceição do Araguaia sairá em viatura pertencente ao 22º 
BPM, pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, 
pronto para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA 30:  O efetivo do 22º BPM deverá estar no QTR previsto,  na Agência dos 
Correios do município, onde realizará a escolta até o município de Santana do Araguaia.
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ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR V

ROTA ORIGEM DATA/HORA DESTINO DATA/HORA EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

31 SÃO FÉLIX 
DO XINGU

09 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B LOG (03 
NOV 17 – 05:00h) 

XINGUARA, TUCUMÃ E 
SÃO FÉLIX DO XINGU.

10 NOV 17 - 
17:00 3 1 3

32 CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA

09 NOV 17 – 
14:00

MARABÁ – 23º B LOG (03 
NOV 17 - 05:00h) 

REDENÇÃO, CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA  E 

FLORESTA DO ARAGUAIA.

10 NOV 17 - 
17:00 3 1 3

33 REDENÇÃO 
– ECT

11 NOV 17 - 
08:00 SANTANA DO ARAGUAIA 13 NOV 17 - 

16:00 3 2,5 7,5

TOTAL 9 - 13,5

ROTA 31:  O efetivo de São Félix do Xingu sairá em viatura pertencente ao 36º 
BPM, pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, 
pronto para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA 32: O efetivo de Conceição do Araguaia sairá em viatura pertencente ao 22º 
BPM, pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, 
pronto para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTA 33:  O efetivo do 22º BPM deverá estar no QTR previsto, na Agência dos 
Correios do município, onde realizará a escolta até o município de Santana do Araguaia.

4.1.10. ESCOLTA CPR VI
A escolta da Rota 34 e 35 serão realizadas em viaturas pertencentes à OPM de ori-

gem dos policiais militares que executarão a ação.
ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR VI

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

34 DOM 
ELISEU

02 NOV 17 – 
14:00

 MARABÁ – 23º B LOG (03 
NOV 17) RONDON DO 
PARÁ E DOM ELISEU

03 NOV 17 - 
17:00 3 1 3

TOTAL 3 - 3
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ROTA 34: O efetivo de Dom Eliseu sairá em viatura pertencente ao 21ª CIPM, per-
noitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, pronto para 
realização da escolta conforme cronograma da ECT;

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR VI

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

35 DOM ELISEU 09 NOV 17 – 
14:00

 MARABÁ – 23º B LOG (10 
NOV 17) RONDON DO 
PARÁ E DOM ELISEU

10 NOV 17 
- 17:00 3 1 3

TOTAL 3 - 3

ROTA 35:  O efetivo  de  Dom Eliseu  sairá  em viatura  pertencente  ao  21ª  CIPM, 
pernoitará em Marabá, onde deverá estar no QTR previsto, no 23º B LOG/MARABÁ, pronto 
para realização da escolta conforme cronograma da ECT;

4.1.11. ESCOLTA CPR VIII
As escoltas das Rotas 36, 37, 38 e 39 serão realizadas em viatura pertencente à 

OPM de origem dos policiais militares que executarão a ação, não havendo viatura policial 
disponível a escolta será realizada em veículos disponibilizados pela ECT.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR VIII

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

36 ALTAMIRA – 
51º BIS

03 NOV 17 - 
06:00 URUARÁ 06 NOV 17 

- 16:00 2 3,5 7

37 ALTAMIRA – 
51º BIS

03 NOV 17 - 
06:00 PACAJÁ 06 NOV 17 

- 16:00 2 3,5 7

TOTAL 4 - 14

ROTA 36: A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, permanecendo no 
município de Uruará, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo no 
primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos 
Correios no sentido reverso até o 51º BIS/ALTAMIRA, no dia 06 NOV 17.

ROTA 37: A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, permanecendo no mu-
nicípio de Pacajá, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo no 
primeiro dia de aplicação do exame (05 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos Cor-
reios no sentido reverso até o 51º BIS/ALTAMIRA, no dia 06 NOV 17.
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ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 12 NOV 17 – CPR VIII

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

38 ALTAMIRA – 
51º BIS

10 NOV 17 - 
06:00 URUARÁ 13 NOV 17 

- 16:00 2 3,5 7

39 ALTAMIRA – 
51º BIS

10 NOV 17 - 
06:00 PACAJÁ 13 NOV 17 

- 16:00 2 3,5 7

TOTAL 4 - 14

ROTA 38:  A escolta  seguirá  o  roteiro  especificado  pela  ECT,  permanecendo  no 
município de Uruará, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo no 
primeiro  dia  de  aplicação  do  exame (12  NOV 17),  realizando  a  escolta  do  veículo  dos 
Correios no sentido reverso até o 51º BIS/ALTAMIRA, no dia 06 NOV 17.

ROTA 39: A escolta seguirá o roteiro especificado pela ECT, permanecendo no muni-
cípio de Pacajá, onde os PPMM deverão atuar na escolta e no policiamento ostensivo no pri-
meiro dia de aplicação do exame (12 NOV 17), realizando a escolta do veículo dos Correios 
no sentido reverso até o 51º BIS/ALTAMIRA, no dia 06 NOV 17.

4.1.12. ESCOLTA CPR X
As escoltas das Rotas 40, 41 e 42 serão realizadas em viaturas pertencentes à OPM 

de origem dos policiais militares que executarão a ação.

ROTAS DAS ESCOLTAS DAS PROVAS DO DIA 05 NOV 17 – CPR X

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

40 ITAITUBA – 
53º BIS

03 NOV 17 - 
06:00 NOVO PROGRESSO 04 NOV 17 

- 17:00 3 1 3

TOTAL 3 - 3

ROTA 40: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 15º 
BPM, onde deverá estar no QTR previsto, no 53º BIS, pronto para realizar a escolta. 
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ROTAS DE ESCOLTAS REVERSAS – CPR X

ROTA ORIGEM
DATA/HORA

DESTINO
DATA/HORA

EFETIVO DIÁRIAS TOTAIS 
DIÁRIASSAÍDA CHEGADA

43 NOVO 
PROGRESSO

12 NOV 17 - 
06:00 ITAITUBA – 53º BIS 13 NOV 17 - 

17:00 3 1 3

44 RURÓPOLIS 06 NOV 17 – 
08:00 SANTARÉM – 8º BEC 06 NOV 17 – 

18:00h 2 0,5 1

45 RURÓPOLIS 13 NOV 17 – 
08:00 SANTARÉM – 8º BEC 13 NOV 17 – 

18:00h 2 0,5 1

TOTAL 3 - 5

ROTA 43: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 7º 
CIPM, onde deverá estar no QTR previsto,  na agência dos Correios de Novo Progresso, 
pronto para realização da escolta.

ROTA 43: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 17º 
CIPM, onde deverá estar no QTR previsto, na agência dos Correios de Rurópolis, pronto para 
realização da escolta.

ROTA 43: O efetivo responsável pela escolta seguirá em viatura pertencente ao 17º 
CIPM, onde deverá estar no QTR previsto, na agência dos Correios de Rurópolis, pronto para 
realização da escolta.

Obs: Para elaboração das planilhas de diárias, os CoInt’s deverão atentar-se 
aos valores de que cada posto ou graduação, para que não encaminhem ao DGO com 
valores não correspondentes aos reais;

Obs:  Os  valores  das  diárias  devem  seguir,  por  força  de  convênio,  o 
correspondente ao Anexo III, do decreto Nº 71. 733 de 18 de janeiro de 1973 (anexo), 
que regulamenta os valores de diárias destinados aos militares federais, assim como, é 
essencial  que  os  policiais  militares  prestem  contas  das  diárias,  junto  a  Comissão 
Permanente de Controle Interno (CPCI),  no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
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4. 2. PERÍODO DA OPERAÇÃO:
Início: 25 OUT 17 (quarta-feira)
Término: 14 NOV 17 (terça-feira)

4. 4. COORDENAÇÃO GERAL:
- Coordenador Geral do Enem 2017: CEL QOPM ROCHA.
-Coordenador de Segurança Estadual do ENEM 2017: TEN CEL QOPM PEREIRA
- Coordenador Operacional do Enem 2017 – MAJ QOPPM TABARANÃ.

4. 5. UNIFORME: O característico da OPM;

4. 6. ARMAMENTO E EQUIPAMENTO:
f.1)     Policiamento preventivo:  
- OFICIAL: Pst.. 40; e/ou Carabina Gallil e/ou Mtr Famae; colete balístico.
- SUBTEN E SGT: Pst.. 40; e/ou Carabina Gallil; colete balístico.
- CB E SD: Pst.. 40; e/ou Carabina Gallil; bastão policial; colete balístico.

Obs. 01:  Os cabos PM e soldados PM deverão portar obrigatoriamente, além do 
armamento, o bastão policial, a fim de servir como opção menos letal.

Obs. 02: O uso de cada armamento está autorizado somente aos policiais militares 
capacitados para a sua utilização.

Obs. 03:  Outros armamentos e equipamentos poderão ser empregados de acordo 
com o planejamento dos comandos respectivos e com o devido respaldo legal.

Obs.  04: Os  policiais  militares  que  farão  escoltas  fluviais  devem atentar  para  a 
segurança individual e coletiva no que diz respeito às regras de transportes marítimos.

4. 7. TRANSPORTE
Os policiais militares envolvidos na operação deverão executar a escolta em viatura 

policial  adequada  pertencente  a  sua  respectiva  OPM  ou  fornecida  pela  ECT.  Havendo 
necessidade de complementação de combustível para a execução da operação, tal demanda 
administrativa deverá ser encaminhada ao Departamento Geral de Administração – DGA.

5. COMPETE AOS COMANDANTES DAS OPM’s:
-  Encarregar-se das providências administrativas e operacionais, para a produção 

qualitativa do serviço;
- Supervisionar o fiel cumprimento do planejamento e das ordens;
-  Adotar  medidas  administrativas no sentido  de  apresentar  o  efetivo  e  os  meios 

necessários para o fiel cumprimento das missões, na data e horários estabelecidos, para o 
policiamento da Operação;

-  Orientar  seus oficiais para que tenham conhecimento de todas as ocorrências. 
Desta forma, estarão aptos a informar ao escalão superior as providências adotadas, bem 
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como outras que precisem ser executadas;
-  Instruir seus efetivos sobre a discrição no uso de gesto,  atitudes e trato com o 

público,  uma  vez  que  a  postura  e  compostura  do  policial  militar  são  fundamentais  para 
espelhar o grau de preparo da tropa.

Os formulários de solicitação de diárias referentes a esta Ordem de Serviço, devem 
ser remetidas ao DGO, com a maior brevidade possível, para fins de análise de conformidade 
e remessa a Diretoria de Finanças.

O  Comandante  que  verificar  a  necessidade  de  aquisição  de  passagens  para  a 
movimentação do seu efetivo deve requerer ao DGO, em tempo hábil para os procedimentos 
administrativos necessários.

6. DIRETORIA DE FINANÇAS (DF)
Cabe ao  Diretor  de  Finanças  as  providências  para  o  pagamento  das  diárias  do 

efetivo  que  será  empregado  na  Operação,  pela  Polícia  Militar  do  Pará,  a  partir  do 
levantamento do DGO junto aos COINts, com a devida deliberação do Sr. Chefe do Estado 
Maior Geral da PMPA.

7.  DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO (DAL)
Cabe  ao  Diretor  de  Apoio  Logístico  as  providências  no  sentido  de  atender  as 

solicitações de acréscimo de combustível, bem como, de aquisição de passagens, oriundas 
dos Comandos envolvidos na Operação, a fim de sustentar o deslocamento dos veículos e 
militares que farão as escoltas.

8.  CABE À ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (ASCOM)
Confeccionar Nota de Imprensa e adotar as demais providências relacionadas ao 

contato  com  a  mídia,  para  divulgação  da  operação  e  de  seus  resultados,  bem  como 
ocorrências que por ventura venham a existir;

Utilizar  as mídias sociais disponíveis  para a informação, orientação e divulgação 
permanentes das ações da Corporação na Operação;

Estar em condições de prestar Assessoria de Imprensa, em caráter permanente para 
realizar os eventuais contatos com a mídia, bem como, para recebimento de informações, 
durante o decorrer da Operação ENEM 2017.

9. PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
9. 1. DAS DIÁRIAS
Os Comandantes  Intermediários  e  Comandantes  de  OPM’s  deverão  remeter  ao 

DGO, os  formulários  de  solicitação  de  diárias  para  os  policiais  militares  que  serão 
empregados nas ações discriminadas nesta Ordem de Serviço, observando que os valores 
das diárias deverão estar em conformidade com o Anexo III do Decreto Nº 71.733, de 18 de 
janeiro de 1973 (anexo), alterado pelo Decreto Nº 4.307, de 18 de junho de 2002.
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Cada  policial  militar  pertencente  ao  efetivo  empregado  ficará  responsável  pelos 
encargos de sua pousada e alimentação, através do recebimento das referidas diárias.

IMPORTANTE: O formulário de diárias (conforme formulário padrão da Diretoria de 
Finanças) contendo a relação nominal dos policiais militares, valores das diárias, localidades, 
período, etc.

O policial militar que receber diárias referentes a qualquer das fases da Operação 
ENEM 2017, deve realizar a prestação de contas, individualmente, junto a CPCI, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias.

10.  DAS TELECOMUNICAÇÕES
10. 1. DO FLUXO TELEFÔNICO E TELEMÁTICO:
O fluxo de informações das ocorrências que interfiram gravemente na normalidade 

das  ações  de  rotina  da  PMPA,  ou  de  outras  quaisquer  que  requeiram  providências  e 
deliberações,  inclusive  as  de  emergência  deverão  observar  os  escalões  hierárquicos, 
passando pelos Comandos locais, pelos Comandos Regionais ou Coordenações locais, para 
então serem encaminhados ao Chefe do Departamento Geral de Operações.

O Comandante Geral, o Chefe do EMG e o Chefe do DGO - Coordenador Geral da 
Operação ENEM 2017, mediante o contato ininterrupto com os Comandos Intermediários e 
Comandantes  de  OPM’s  participantes  da  “OPERAÇÃO  ESCOLTA DOS  MALOTES  DE 
PROVAS COM DESTINO ÀS CENTRALIZADORAS”, deverão receber informações em tempo 
real, durante todo o transcurso da operação, das ocorrências que interfiram gravemente na 
normalidade  das  ações  de  rotina  da  PMPA,  ou  de  outras  quaisquer  que  requeiram 
providências e deliberações, inclusive as de emergência.

Abaixo estão listados os números de telefones celulares e e-mails úteis:
OFICIAL PM CELULAR E-MAIL

CEL PM ROCHA - CH DO DGO 98483-9652 dgopmpa@gmail.com
CEL GUSTAVO -  ASSIST. DGO 98443-2040 dgopmpa@gmail.com
TEN CEL PEREIRA - REPRESSIVO DGO 98521-0831 dgopmpa@gmail.com
MAJ PM TABARANÃ – COORD. OPERACIONAL ENEM 2017. 98814-7414 dgopmpa@gmail.com

11. PRESCRIÇÕES DIVERSAS
a) As OPM’s envolvidas deverão remeter ao DGO, no prazo de 05 (cinco) dias 

após a  execução  da operação,  o  relatório  geral  descrevendo  o  ocorrido durante  o 
policiamento, bem como, as respectivas escalas de serviço;

b) Em caso de necessidade de maiores esclarecimentos a despeito dos termos da 
presente O.S., o contato poderá ser realizado junto ao Coordenador Operacional do ENEM 
2017, MAJ PM TABARANÃ, tel: 98814-7414;

c) Qualquer ocorrência deverá ser encaminhada à Delegacia do município;
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d) O armamento, munições, equipamento e acessórios ficará sob a responsabilidade 
da OPM, devendo observar o uso da Pistola .40 e do colete balístico para todo o efetivo;

e)  Qualquer  situação  de  anormalidade que  prejudique  a  segurança  da  operação 
deverá ser comunicada imediatamente ao Coordenador Geral da Operação ENEM 2017;

f)  Os  efetivos  deverão  estar  prontos  no  local  indicado  com  antecedência  de  30 
minutos antes do horário previsto;

g) Caso ocorra alteração na escala de serviço após o envio das relações de policiais 
militares para recebimento das diárias, o PM substituinte não receberá o depósito do valor 
correspondente, sendo necessária atenção para evitar transtornos posteriores. Portanto, se 
por algum motivo o policial militar deixar de executar seu serviço durante o ENEM/2017, o 
mesmo terá 05 (cinco) dias para devolver o valor recebido em conta corrente do convênio 
firmado entre a PMPA e o INEP, AGÊNCIA:16 74-8 SETOR PÚBLICO  BELÉM, Razão Social: 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, nome personalizado: CONVENIO849438/2017, Nº 
12.659-4;

h) O  Policial  Militar  não  deve  fornecer  qualquer  informação  sobre  as  ações  de 
segurança do certame a imprensa, direcionando as demandas neste sentido para o Comando 
da Operação de sua circunscrição ou a coordenação do INEP;

i) O Policial Militar deve ter contato físico com os malotes de provas, devendo 
apenas  fazer  a  segurança  dos  agentes  da  ECT,  responsáveis  pela  condução  dos 
respectivos malotes;

j)  Em  caso  de  necessidade  serão  expedidos  documentos  complementares  ou 
retificadores ao presente plano;

12. DOS CASOS NÃO PREVISTOS
Os casos extraordinários que surjam e não estejam previstos na presente Ordem de 

Serviço  serão  apreciados  pelos  Comandantes  Intermediários  no  âmbito  de  suas 
circunscrições  e,  no  que  excederem  suas  competências,  deverão  ser  encaminhados  ao 
Coordenador Geral da Operação, a fim de serem solucionados de acordo com as orientações 
do Exmo. Sr. CEL QOPM Comandante Geral da PMPA.

13. ANEXO
Decreto Nº 71. 733, de 18 de janeiro de 1973, alterado pelo Decreto Nº 4.307, de 18 

de junho de 2002.

14. DISTRIBUIÇÃO
 Como já é de praxe a distribuição da presente Ordem de Serviço, atendendo ao 

princípio da economicidade e otimização de recursos, não será realizada via impressa (físico). 
O envio se dará por meio digital de duas formas: via SIGPOL e pelos e-mails fornecidos e 
cadastrados neste Departamento Geral de Operações.
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 Os destinatários que necessitarem ou desejarem a disponibilização da via impressa 
deverão entrar em contato com o DGO para a consecução do feito.

Segue abaixo a lista de destinatários a receberem a respectiva via:
CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL 01 CHEFE DO DGA 01
CPC, CPRM, CPR’S I ao XII 14 CME, CPE 02
DAL 01 DF 01
ASSESSORIA DE IMPRENSA 01 AJUDÂNCIA GERAL 01
TOTAL:                                                                                                                                 22

Quartel em Icoaraci-PA, 20 de outubro de 2017.
HENRIQUE SALOMÃO PEREIRA DA CRUZ – TEN CEL QOPM

Coordenador de Segurança Estadual do ENEM 2017
(Of. nº 010/2017 – PREV/GO).

● ATO DA DIRETORIA DE ENSINO E INSTRUÇÃO
PORTARIA Nº 047/2017 – DEI
O DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO DA PMPA, no uso das atribuições legais 

conferidas  pelo  Art.  32,  da  Lei  Complementar  nº  053,  de  7  de  fevereiro  de  2006,  e 
considerando  a  aprovação  do  Projeto  Pedagógico  do  Curso  de  Adaptação  de  Oficiais  – 
CADO/PM/2017, pelo CONSUP, através da Resolução nº 248/2017, de 03 de agosto de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º  PROMOVER A INSTALAÇÃO do Curso de Adaptação de Oficiais – CADO/ 

PM/2017, que ocorrerá na Academia de Policia Militar “Cel Fontoura”, localizada no município 
de Marituba/PA, sito a Rodovia BR 316, Km 13, bairro União, aos candidatos aprovados no 
Concurso  Público  nº  003/2017,  para  adaptação  ao  oficialato  da  Policia  Militar  do  Pará, 
nomeados ao posto de 2º Tenente, nos respectivos quadros, na condição de Oficiais-Alunos, 
aprovados para matricula no Curso de Adaptação de Oficiais da PMPA, conforme publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 33.480, de 17 de outubro de 2017.

Art.  2º  DESIGNAR o  TEN  CEL  PM  RG  20332  ADENILSO FERNANDES 
RODRIGUES  JÚNIOR,  COMANDANTE  DA  ACADEMIA  DE  POLÍCIA  MILITAR  “CEL 
FONTOURA”,  para exercer a função de Coordenador do Curso de Adaptação de Oficiais – 
CADO/  PM/2017,  conforme  Artigo  3º  da  Instrução  Normativa  nº  001/2017–GAB  CMDº, 
publicada no Boletim Geral nº 190, de 06 de outubro de 2017.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci-PA, 25 de outubro de 2017.

JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(Of. nº 2306/2017 – DEI/Formação).

PMPA/AJG Pág. 29



BOLETIM GERAL N° 201 – 26 OUT 2017

PORTARIA Nº 048/2017 – DEI
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no uso 

das atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, 
especificamente nos incisos I e VIII do Art. 8º, MATRÍCULA os Oficiais-alunos no Curso de 
Adaptação de Oficiais da Polícia Militar do Pará, para que ao final deste, se aprovados, sejam 
efetivados no posto de 2º Tenente PM.

RESOLVE:
Art.  1º  MATRICULAR, no Curso  de  Adaptação  de  Oficiais  da  Polícia  Militar  do 

Estado do Pará – CADO/PM/2017, polo Belém/PA: 

I - QUADRO DE OFICIAIS DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR – QOSPM:
CIRURGIÃO DENTISTA CLÍNICO GERAL
2º TEN QOSPM DOUGLAS MAGNO GUIMARÃES
2º TEN QOSPM FERNANDA KAROLINA RÊGO DA SILVEIRA.

CIRURGIÃO DENTISTA ENDODONTISTA
2º TEN QOSPM  MÁRCIO CARVALHO CAVALCANTE.

FARMACÊUTICO
2º TEN QOPM CHRISTIAN MIRANDA RIBEIRO.

FISIOTERAPEUTA
2º TEN QOSPM RAFAELA COMARU GOUVEIA.

MÉDICO CARDIOLOGISTA
2º TEN QOSPM MÁRIO BARBOSA GUEDES NUNES.

MÉDICO CLÍNICO GERAL
2º TEN QOSPM JOANA PAULA PANTOJA SERRÃO FILGUEIRA (SUB JUDICE);
2º TEN QOSPM ROSE SHEYLA RODRIGUES CARNEIRO;
2º TEN QOSPM KAIZY FERREIRA CARVALHO;
2º TEN QOSPM JULIANA THAÍS COLARES MONTEIRO LIMA;
2º TEN QOSPM RONALDO RABELO RODRIGUES
2º TEN QOSPM RÔMULO JOSÉ DE LIMA VERAS.

MÉDICO GERIATRA
2º TEN QOSPM LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE MORAIS.

MÉDICO GINECOLOGISTA
2º TEN QOSPM CAROLINA PASSOS PEREIRA.
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MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
2º TEN QOSPM LOZOMAR DE OLIVEIRA PEREIRA.

MÉDICO PEDIATRA
2º TEN QOSPM BRUNA KUROKI GONÇALVES.

MÉDICO PSIQUIATRA
2º TEN QOSPM RAPHAEL FERREIRA DE CASTRO LUNA.

MÉDICO TRAUMATOLOGISTA
2º TEN QOSPM WILTON NERI PEREIRA JÚNIOR.

MÉDICO VETERINÁRIO
2º TEN QOSPM BREENDA BAKER TAVARES
2º TEN QOSPM MARINA DE BRITO COUTINHO.

II – QUADRO COMPLEMENTAR DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR – QCOPM
ASSISTENTE SOCIAL
2º TEN QCOPM LEDA MARQUES BORGES;
2º TEN QCOPM CARLOS RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA;
2º TEN QCOPM RAIANY MARQUES FREITAS.

PSICÓLOGO
2º TEN QCOPM NATHÁLIA FERREIRA DE ALMEIDA;
2º TEN QCOPM LEONARDO DA SILVA COSTA;
2º TEN QCOPM CRISTIANE VANDRESSEN SCHUEROFF (SUB JUDICE);
2º TEN QCOPM KAROLLYNE PINHEIRO VASCONCELOS.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
2º TEN QCOPM FERNANDO DA CUNHA DANTAS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci-PA, 25 de outubro de 2017.

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL PM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Of. nº 2308/2017 - DEI/Formação).
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III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS)

1 - ASSUNTOS GERAIS

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

● SEM REGISTRO

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS 

●  SEM REGISTRO

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS

● SEM REGISTRO

D) ALTERAÇÕES DE INATIVOS

● SEM REGISTRO

E) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS

● SEM REGISTRO

2 - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

● GABINETE DO GOVERNADOR
DECRETO Nº 1.750, DE 2 DE MAIO DE 2017 

Retifica o Decreto nº 1.496, de 25 de fevereiro de 2016, que concede Pensão Policial-Militar 
em  favor  da  senhora  DEUCIMAR  BEZERRA ALVES,  viúva,  PAULA ISABELLE  BRITO  
ALVES, HUGOR MEIRELES BEZERRA ALVES e HIGOR MEIRELES BEZERRA ALVES, fi  
lhos do Cabo PM RG 12581 MEIRELES LOBO ALVES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que  lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 

PMPA/AJG Pág. 32



BOLETIM GERAL N° 201 – 26 OUT 2017

Considerando o disposto no art. 77, combinado ao art. 79, alíneas “a” e “b”, da Lei 
Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985, com a redação dada pela Lei nº 6.049, de 11 de 
junho de 1997, e art. 48, inciso II, da Constituição Estadual; 

Considerando os termos dos Processos nºs 2014/418911 e 2017/143033, 
DECRETA: 
Art. 1º  FICA CONCEDIDA Pensão Policial-Militar mensal, no valor de R$ 1.775,31 

(mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos), na proporção de 25% (vinte e 
cinco por cento) em favor da senhora DEUCIMAR BEZERRA ALVES, viúva, 25% (vinte e 
cinco por cento) em favor de PAULA ISABELLE BRITO ALVES, 25% (vinte e cinco por cento) 
em favor de HUGOR MEIRELES BEZERRA ALVES e 25% (vinte e cinco por cento) em favor 
de HIGOR MEIRELES BEZERRA ALVES, filhos do Cabo PM RG 12581 MEIRELES LOBO 
ALVES,  falecido em serviço no dia 23 de dezembro de 2013, no exercício das atividades 
policial militar. 

Art.  2º  A  Pensão  Policial  Militar  mencionada  corresponde  ao  soldo  e  demais 
vantagens de graduação de 3º Sargento PM, a que o policial foi promovido “post-mortem”, 
assim discriminados: 

Soldo de 3º Sargento PM R$ 747,50 
Gratificação de Risco de Vida - 70% R$ 523,25 
Habilitação de Policial Militar - 20% R$ 149,50 
Gratificação de Adicional de Tempo de Serviço - 25% R$ 355,06 
Provento Mensal R$ 1.775,31 
Parágrafo único. A Pensão Policial Militar de que trata este artigo será reajustada 

na mesma proporção e data dos aumentos concedidos aos Policiais Militares da ativa. 
Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

financeiros retroagindo a 23 de dezembro de 2013. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 2 de maio de 2017. 

SIMÃO JATENE 
Governador do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

● ATO DA CHEFIA DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
PORTARIA Nº 1.313/2017-CCG DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 
O  CHEFE  DA  CASA  CIVIL  DA  GOVERNADORIA  DO  ESTADO,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2017/440385, 
RESOLVE: 
EXONERAR a CB PM ELIZANGELA COSTA NOGUEIRA do cargo em comissão de 

Assessor  de  Segurança,  código  GEP-DAS-012.2,  com  lotação  na  Casa  Militar  da 
Governadoria do Estado, a contar de 10 de outubro de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2017. 
JOSÉ MEGALE 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 1.314/2017-CCG DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 
O  CHEFE  DA  CASA  CIVIL  DA  GOVERNADORIA  DO  ESTADO,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2017/440413, 
RESOLVE: 
I.  EXONERAR a CB PM JOSINÉIA MARTINS PEREIRA do cargo em comissão de 

Assessor  de  Segurança,  código  GEP-DAS-012.2,  com  lotação  na  Casa  Militar  da 
Governadoria do Estado, a contar de 10 de outubro de 2017. 

II. NOMEAR a CB PM JOICE FREITAS DA SILVA para exercer o cargo em comissão 
de  Assessor  de  Segurança,  código  GEPDAS-012.2,  com  lotação  na  Casa  Militar  da 
Governadoria do Estado, a contar de 10 de outubro de 2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

JOSÉ MEGALE 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 1.328/2017-CCG DE 20 DE OUTUBRO DE 2017 
O  CHEFE  DA  CASA  CIVIL  DA  GOVERNADORIA  DO  ESTADO,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e
CONSIDERANDO que se trata de agenda ofi cial de trabalho, nos termos do art. 1º, 

§ 2º, inciso I, do Decreto nº. 1.739, de 7 de abril de 2017; 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2017/449677, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR o CEL QOPM HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA, Comandante 

Geral da Polícia Militar do Pará, a viajar para João Pessoa-PB, no período de 8 a 10 de 
novembro de 2017, a fim de participar do XVII Seminário Nacional de Bombeiro - SENABOM, 
ocasião  na  qual  será  realizada  a  “2ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Nacional  de 
Comandantes  Gerais  das  Polícias  Militares  e  Corpos  de  Bombeiros  Militares  do  Brasil”, 
devendo responder pelo Comando da Corporação, o CEL PM EMANUEL QUEIROZ LEÃO 
BRAGA, Chefe do Estado-Maior da PMPA. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 20 DE OUTUBRO DE 2017. 

JOSÉ MEGALE 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).
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PORTARIA Nº. 1.330/2017-CCG, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017 
O  CHEFE  DA  CASA  CIVIL  DA  GOVERNADORIA  DO  ESTADO,  no  uso  das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2017/456814, 
RESOLVE: 
AUTORIZAR JEANNOT  JANSEN  DA  SILVA  FILHO,  Secretário  de  Estado  de 

Segurança Pública e Defesa Social, a viajar para Rio Branco-AC, no período de 25 a 28 de 
outubro  de  2017,  a  fim  de  participar  do  “Fórum  de  Governadores  da  Amazônia  Legal”, 
devendo responder pelo expediente do órgão, na ausência do titular, o CEL QOPM ANDRÉ 
LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA, Secretário Adjunto de Gestão Operacional. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

JOSÉ MEGALE 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017). 

● SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
RESOLUÇÃO Nº 328/2017 – CONSEP 

Ementa: Julgamento do Relatório de Atividades da Área Correcional do 
Corpo de Bombeiros Militar do Pará/ANO-2015 

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (CONSEP),  no  uso  das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 4º, da Lei nº. 7.584, de 28/12/2011, c/c os Arts. nº. 2º, 
8º, inciso VII e 17, incisos I, II, III, IV e V do Regimento Interno, homologado pelos Decretos 
nº. 1.555/96 e nº 0294/03, respectivamente, e 

Considerando  a  pertinência  legal  do  Conselho  Estadual  de  Segurança  Pública-
CONSEP, em analisar e julgar o Relatório das Atividades da Área Correcional do Corpo de 
Bombeiros Militar do Pará./Ano 2015; 

Considerando que a matéria deu origem ao Processo nº 012/2016 , sendo submetido 
a exame e parecer da Conselheira Titular/Promotora de Justiça Ociralva de Souza Farias 
Tobias, representante do Ministério Público Estadual, sendo concluso com a apresentação de 
diversos questionamentos e dúvidas sobre os dados apresentados; 

Considerando que as explicações e informações prestadas pelo Cel  BM Augusto 
Sérgio Lima de Almeida - SubCom Geral do CBM/PA e responsável pela área de correição da 
Instituição,  explicaram com detalhes  as  dúvidas  suscitadas  pela  Conselheira  Relatora  do 
Processo, levando-a a manifestar-se pelo acatamento do referido Relatório, recebendo total 
acolhida pelo Plenário da 324º Reunião Ordinária do CONSEP, em 20/09/2017, 
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RESOLVE: 
Art.  1º  APROVAR o  Relatório  de  Atividades  da  Área  Correcional  do  Corpo  de 

Bombeiros Militar do Pará/ Ano 2015, conforme consta do anexo. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência do CONSEP, em Belém (PA), 06 de outubro de 2017. 
Gen Div Jeannot Jansen da Silva Filho 

Presidente do CONSEP 
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

RESOLUÇÃO Nº 328/2017 – CONSEP 
EXTRATO DO RELATÓRIO 
1-Matéria sob Exame: 
Relatório  de  Atividades  da  Área  Correcional  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do 

Pará/ANO-2015 
2- Exigência Regimental:  Art. 5º da Resolução nº 046/CONSEP, de 08/02/2002, e 

Resolução 117/2008, de 12/03/2008, respectivamente. 
3-Análise preliminar da matéria pelo Plenário: Comprovado ter sido editado dentro 

dos padrões e competência legal da Corregedoria 
4-  Parecer:  Julgar  plenamente  aceitável  o  Relatório  de  Atividades  da  Área 

Correcional do Corpo de Bombeiros Militar do Pará/ANO-2015, recebendo a manifestação 
favorável dos Conselheiros presentes no Plenário da 324ª Reunião Ordinária, realizada dia 
20/09/2017 (Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017)..  

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
RESOLUÇÃO Nº 327/2017 – CONSEP 

EMENTA  –  Julgamento  do  Relatório  de  Atividades  do  Grupo  de 
Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade/GALM-CONSEPANO 2016. 

O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA (CONSEP), no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 4º, 8º, inciso VII, 9º e 17, incisos I, II, III, IV e X do 
Regimento Interno, homologado pelos Decretos nº. 1.555/96 e nº 0294/03, respectivamente, e

CONSIDERANDO  o  previsto  no  Art.  10,  da  Resolução  nº  173,  de  25/08/2011, 
homologada pelo Decreto nº 212, de 21/09/2011, determinando a produção de Relatório de 
Atividades do Grupo de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade – GALM/CONSEP e 
das demais disposições previstas na Resolução nº 204/2012/ CONSEP, e na Resolução nº 
202/2012/CONSEP, alteradas pela Resolução nº 294/2016-CONSEP, de 24 de junho de 2016, 
homologada pelo Decreto nº 1.631, de 18 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO  a  missão  do  Grupo  de  Acompanhamento  da  Letalidade  e 
Mortalidade – GALM/CONSEP, de identificar os fatores que aumentam o risco de ocorrências 
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dessa natureza, e, se necessário, propor a adoção de medidas para sua prevenção, redução 
e aprimoramento das estruturas investigativas; 

CONSIDERANDO terem sido  acolhidas  as  propostas  e  recomendações  emitidas 
pelo  Relator  do Processo nº 03/2017 – CONSEP - “Relatório de Atividades do Grupo de 
Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade – Ano 2016”, Advº Antonio Alberto da Costa 
Pimentel – Conselheiro Titular/SDDH, pelo Plenário da 324ª Reunião Ordinária do CONSEP, 
em 20/09/2017. 

RESOLVE: 
Art.  1º  APROVAR o  Relatório  de  Atividades  do  Grupo  de  Acompanhamento  da 

Letalidade e Mortalidade GALM/CONSEP/ Ano 2016, constante no anexo. 
Art. 2º O Grupo de Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade- GALM/CONSEP, 

deve  exercer  e  cumprir  sua  missão,  obedecendo  fielmente  os  ditames  previstos  e 
estabelecidos no ato jurídico de sua criação,  exigindo de forma legal  o cumprimento das 
responsabilidades e deveres de responsabilidades pertinentes dos organismos integrantes do 
SIEDS; 

Art.  3º  CABERÁ aos  Comandantes  Gerais,  Diretores  Gerais,  Diretor  e 
Superintendente,  dirigentes  dos  órgãos  constituintes  do  SIEDS,  Conselheiros  Natos  do 
CONSEP, exercerem melhor controle e fiscalização dos setores responsáveis pela correição 
de  suas  Instituições,  evitando  o  descumprimento  de  normas  legais  aprovadas  por  seus 
próprios representantes, no Plenário do CONSEP. 

Art. 4º Aprovadas pelo Plenário do CONSEP, que sejam colocadas em prática as 
proposições,  sob  o  título  de  recomendações  apresentadas  pelo  relator  do  Processo:  n° 
03/2017 – CONSEP: 

a) Que o GALM/CONSEP possa adotar  modelo de relatórios mais analíticos dos 
dados  e  informações  em  conformidade  com  a  legislação  vigente  e  as  normativas  do 
CONSEP, de forma a melhor subsidiar as discussões e deliberações sobre o tema; Inclusive 
sobre os avanços e os entraves encontrados entorno de procedimentos e elucidação dos 
fatos. 

b)  Que  as  Instituições  policiais,  o  Corpo  de  Bombeiros,  CPCRenato  Chaves, 
DETRAN, SUSIPE,  façam todo o esforço para o fiel  cumprimento do art.  5º,  6º  e  14 da 
Resolução 173/ CONSEP, haja  vista  o relatório  conter  apenas informações extraídas dos 
relatórios individuais dos agentes da PMPA; 

c) Que a Secretaria Estadual de Segurança Pública e Defesa Social-SEGUP, através 
da Secretaria Adjunta de Inteligência e Análise Criminal (SIAC) possa subsidiar com dados e 
informações o Grupo de Acompanhamento à Letalidade e Mortalidade-GALM/CONSEP; 

d) Que o Grupo de Acompanhamento de Letalidade e Mortalidade-GALM/CONSEP 
apresente perante o CONSEP, suas reais dificuldades, demandas e proposições para seu 
efetivo e regular funcionamento; 

e) QUE o Delegado-Geral da Policia Civil, o Comandante-Geral da Policia Militar, o 
Comandante  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar,  o  Diretor  do  CPC-Renato  Chaves,  o 
Diretor do DETRAN e o Superintendente da SUSIPE, e o Diretor do IESP possam apresentar 
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quais  as  medidas  adotadas  para  a  implementação  das  Resoluções  do  CONSEP  que 
objetivam  regulamentar  o  uso  da  força  e  prevenir  situações  de  letalidade  e  mortalidade 
envolvendo agentes de segurança pública do Estado do Pará, conforme preceitua o Art. 14 da 
Resolução  Nº  173/CONSEP  de  25/08/2011  e  do  inciso  II,  Art.  10,  da  Resolução  Nº 
204/CONSEP,  de  28/11/2012,  respectivamente,  alteradas  pela  Resolução  nº  294/2016-
CONSEP, de 24 de junho de 2016, homologada pelo Decreto nº 1.631, de 18 de outubro de 
2016. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Presidente do CONSEP, em 06 de outubro de 2017. 

Gen Div Jeannot Jansen da Silva Filho 
Presidente do CONSEP 

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social 
(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

RESOLUÇÃO Nº 327 /2017 – CONSEP 
EXTRATO DO RELATÓRIO – PARA PUBLICAÇÃO 
1-Matéria sob Exame: 
Assunto: Processo nº 003/2017 – CONSEP - Relatório de atividades do Grupo de 

Acompanhamento da Letalidade e Mortalidade /GALM-ANO 2016. 
2- Exigência Regimental: Conforme estabelece o Artº. 10 da Resolução nº 173, de 

25/08/2011, homologada pelo Decreto nº 212, de 21/09/2011, determinando a produção de 
Relatório  de  Atividades  do  Grupo  de  Acompanhamento  da  Letalidade  e  Mortalidade  – 
GALM/CONSEP e Resolução nº 204/12/CONSEP, e ainda complementou a Resolução nº 
202/12/CONSEP, alteradas pela Resolução nº 294/2016-CONSEP, de 24 de junho de 2016, 
homologado pelo Decreto nº 1.631, de 18 de outubro de 2016. 

3- Parecer/Voto – Relator do Processo Advº Antonio Alberto da Costa Pimentel  – 
Conselheiro Titular – SDDH, 

4-Análise  da  matéria  pelo  Plenário:  Comprovado  ter  sido  produzido  dentro  da 
competência legal do Grupo (GALM). 

5-Julgamento: Foi acolhido pelo Plenário da 324ª Reunião Ordinária do CONSEP, 
em  20/09/17,  o  parecer  do  Relator  do  processo,  sendo  conseqüentemente  aprovado  as 
proposições constantes do Item III – Voto/Recomendações. 

Belém/Pa, 06/10/2017. 
(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

● ATO DO COMANDANTE GERAL
PORTARIA Nº 3041/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
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Considerando o disposto no artigo 120, inciso II, § 2º, inciso I c/c com o artigo 121, 
da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando o Oficio nº 2404/2017 – DP 2, de 29 de agosto de 2017,
Considerando o Parecer n° 319/2016 – CONJUR/04, 
RESOLVE: 
Art.  1º  LICENCIAR EX-OFFÍCIO da Polícia Militar  do Pará,  o  CB PM RG 28330 

FRANCO STEFANO DA COSTA CAMPOS, lotado na 29ª CIPM/CPR I, matrícula funcional nº 
57741521, o qual o mesmo está acumulando dois cargos públicos. 

Art. 2º  EXCLUIR da folha de pagamento o CB PM RG 28330 FRANCO STEFANO 
DA COSTA CAMPOS. 

Art.  3º  DETERMINAR ao  comandante,  chefe  ou  diretor  imediato  que  recolha  a 
identidade do policial militar, desta portaria e a encaminhe a Diretoria de Pessoal da PMPA.

Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3113/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2752/2017 – DP2, de 27 de setembro de 2017;
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art.  1º  COLOCAR o  SD  PM  RG  39435  RÔMULO  DE  ARAÚJO  TAVARES  à 

disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art. 2º AGREGAR o SD PM RG 39435 RÔMULO DE ARAÚJO TAVARES, lotado no 

6º BPM/CPRM, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
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Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3119/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Memorando nº 0131/2017 – Coord.Adm, de 19 de julho 

de 2017; 
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art. 1º  COLOCAR o 3º SGT PM RG 19586 CHARLES AUGUSTO FERREIRA DO 

ROSÁRIO à disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art. 2º  AGREGAR o 3º SGT PM RG 19586 CHARLES AUGUSTO FERREIRA DO 

ROSÁRIO, lotado no 2º BPM/CPC, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de 
Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3141/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2813/2017 – DP2, de 03 de outubro de 2017;
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando o disposto da Lei Estadual nº 5.276/1985, alterada pelo artigo 1º, item 

1, da Lei Estadual nº 8.289/2015; 
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 1, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
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Art. 1º COLOCAR a CB PM RG 36686 ELANE FARIAS DOS SANTOS, à disposição 
da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 2º  AGREGAR a CB PM RG 36686 ELANE FARIAS DOS SANTOS, lotado no 
Diretoria de Pessoal da PMPA, em razão de se encontrar à disposição da Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3142/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  das 

atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251/1985; 
Considerando os termos do Of. nº 385/2017 – DAF/CMG, de 02 de outubro de 2017; 
RESOLVE: 
Art. 1º REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, a SD PM RG 38951 

MARCELA DO NASCIMENTO SOUZA, por haver cessado o motivo de sua permanência na 
Casa Militar da Governadoria do Estado. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeito 
a contar de 02 de outubro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3143/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2812/2017 – DP2, de 03 de outubro de 2017;
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art.  1º  COLOCAR a SD PM RG 38951 MARCELA DO NASCIMENTO SOUZA à 

disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
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Art. 2º  AGREGAR a SD PM RG 38951 MARCELA DO NASCIMENTO SOUZA, em 
razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa 
Social. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a contar de 02 de outubro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3175/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2589/2017 – DP2, de 14 de setembro de 2017;
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art.  1º  COLOCAR a  3º  SGT PM  RG  22934  JOCITEIDE SOUZA DA COSTA à 

disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art. 2º AGREGAR a 3º SGT PM RG 22934 JOCITEIDE SOUZA DA COSTA, lotada 

no CFAP/DEI, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a contar de 14 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3176/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2590/2017 – DP2, de 14 de setembro de 2017;
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Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 
c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art. 1º  COLOCAR o CB PM RG 34624 GILENO FARIAS OSMAR à disposição da 

Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art.  2º  AGREGAR o  CB  PM  RG  34624  GILENO  FARIAS  OSMAR,  lotado  no 

CFAP/DEI, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a contar de 14 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3177/2017 - D/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2587/2017 – DP2, de 14 de setembro de 2017;
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art. 1º COLOCAR o CB PM RG 12797 WILLIAM COELHO DA SILVA à disposição da 

Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art.  2º  AGREGAR o CB PM RG 12797 WILLIAM COELHO DA SILVA, lotado no 

CFAP/DEI, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a contar de 14 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).
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PORTARIA Nº 3178/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982; 
Considerando os termos do Ofício nº 2588/2017 – DP2, de 14 de setembro  de 2017;
Considerando o disposto no artigo 88, §1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 21, § 1º, item 3, do Regulamento das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares (Decreto nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 – R-200), 

RESOLVE: 
Art.  1º  COLOCAR a  3º  SGT  PM  RG  19668  CLEIDIENE  FERREIRA DIAS  à 

disposição da Secretaria de Estado e Segurança Pública e Defesa Social. 
Art. 2º AGREGAR a 3º SGT PM RG 19668 CLEIDIENE FERREIRA DIAS, lotado no 

CFAP/DEI, em razão de se encontrar à disposição da Secretaria de Estado e Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Art.  3º  Esta portaria  entra  em vigor  na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a contar de 14 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

PORTARIA Nº 3186/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando os termos do Ofício nº 341/2017 – CorGeral, de 28 de setembro de 

2017;  referente  a  Decisão  Administrativa  Simplificado  n°  008/2015-PADS/CorCPR  VI, 
Considerando o Processo nº 2017/285887, em que adotando com razões de convencimento 
em que o Exmo. Sr José da Cruz Marinho, Governador do Estado em exercício, resolveu 
CONHECER E NEGAR PROVIMENTOS ao Recurso Hierárquico interposto pelo SD PM RG 
37247  VITOR  DA  SILVA  MIRANDA,  para  manter  a  decisão  Administrativo  Disciplinar 
Simplificado (PADS), que redundou na aplicação da penalidade de licenciamento a bem da 
disciplina do referido militar com fulcros nos elementos probatórios colacionados no PADS,

RESOLVE: 
Art. 1º  EXCLUIR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará, o  SD PM RG 

37247 VITOR DA SILVA MIRANDA, matricula funcional Nº 572235901. 
Art.  2º  EXCLUIR da folha de pagamento o SD PM RG 37247 VITOR DA SILVA 

MIRANDA. 
Art.  3º  DETERMINAR ao  comandante,  chefe  ou  diretor  imediato  que  recolha  a 

identidade do policial militar, desta portaria e a encaminhe a Diretoria de Pessoal da PMPA.
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Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017). 

PORTARIA Nº 3194/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando os termos do Ofício nº 335/2017 – CorGeral, de 29 de setembro de 

2017;  referente  a  Decisão  Governamental  acerca  do  PADS de  PORTARIA Nº  011/2015-
CorCPE, publicado no Aditamento ao Boletim Geral n° 184/2017, 

Considerando o Processo nº 2017/29358 e o Parecer n° 0031/2017, em que o Exmo. 
Sr. José da Cruz Marinho – Governador do Estado em exercício, adotando com razões de 
convencimento,  resolveu CONHECER E NEGAR PROVIMENTOS ao Recurso Hierárquico 
interposto  pelo  CB PM RG 34646 RAFAEL ALEX DANTAS BENTES,  interposto  contra  a 
Decisão  Administrativa  proferida  pelo  Comandante  Geral  da  PMPA nos  autos  do  PADS 
instaurado pela PORTARIA Nº 011/2015/PADS – CorCPE, 

RESOLVE: 
Art. 1º  EXCLUIR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará, o CB PM RG 

34646 RAFAEL ALEX DANTAS BENTES, matricula funcional nº 57199794. 
Art.  2º  EXCLUIR da  folha  de  pagamento  o  CB  PM  RG  34646  RAFAEL ALEX 

DANTAS BENTES. 
Art.  3º  DETERMINAR ao  comandante,  chefe  ou  diretor  imediato  que  recolha  a 

identidade do policial militar, desta portaria e a encaminhe a Diretoria de Pessoal da PMPA.
Art.  4º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 

disposições em contrário. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 17 de outubro de 2017. 
HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 

COMANDANTE GERAL DA PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.483, de 20/10/2017).

PORTARIA Nº 3304/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando  o  disposto  no  artigo  98,  inciso  VIII  e  o  127,  da  Lei  Estadual  nº 

5.251/1985; 
Considerando o Ofício n° 1075/2017 – 1ª Seção, de 26 de setembro de 2017;
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Considerando os termos da cópia da certidão de óbito, matricula n° 068429 01 55 
2017 4 00006 063 0003445 12067, expedida pelo Cartório do Único Ofício Viseu/PA, do CB 
PM RG 33095 WILSON DE JESUS SANTOS DA SILVA, expedida em 22 de setembro de 
2017; 

RESOLVE: 
Art.  1º  EXCLUIR do serviço  ativo  da PMPA,  o  CB PM RG 33095 WILSON DE 

JESUS SANTOS  DA SILVA,  a  contar  de  14  de  setembro  de  2017,  em  virtude  do  seu 
falecimento. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 14 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3263/2017 – DP/2 
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício das atribuições legais, 

considerando o que prevê o inciso IV, artigo 39, da Lei Estadual nº 6.833/2006; 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando os termos do Ofício nº 344/2017 – CorGeral,  de 02 de outubro de 

2017;  referente  a  Decisão  Governamental  acerca  do  PADS de  PORTARIA Nº  003/2016-
CorCPE, publicado no Aditamento ao Boletim Geral n° 189/2017, 

Considerando o Processo nº 2017/206329 e o Parecer n° 210/2017, em que o Exmo. 
Sr. José da Cruz Marinho – Governador do Estado em exercício, adotando com razões de 
convencimento,  resolveu CONHECER E NEGAR PROVIMENTOS ao Recurso Hierárquico 
interposto pelo CB PM RG 35204 RENATO QUARESMA ARAÚJO, em que determinou a 
remessa  dos  autos  ao  Comandado  Geral  da  PMPA,  a  fim  de  que  se  de  ciência  ao 
interessado,  cumpra  a decisão referente  a  Reforma Administrativa  do  CB PM RG 35204 
RENATO QUARESMA ARAÚJO e promova o arquivamento dos autos; 

RESOLVE: 
Art.  1º  REFORMAR  DISCIPLINARMENTE o  CB  PM  RG  35204  RENATO 

QUARESMA ARAÚJO, matricula funcional nº 571997041. 
Art. 2º  EXCLUIR do serviço ativo da Polícia Militar do Pará, o CB PM RG 35204 

RENATO QUARESMA ARAÚJO, conforme prescreve o art. 98, inciso II, da Lei Estadual nº 
5.251/1985 (Estatuto dos Policiais Militares da PMPA). 

Art. 3º O Comandante do policial militar acima mencionado deverá encaminhar as 
documentações constantes no Aditamento ao Boletim Geral n° 134/2016 para a Diretoria de 
Pessoal da PMPA, no prazo de 30 dias, após a publicação. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3261/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no 

exercício da atribuição prevista no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando  o  disposto  no  artigo  6º,  alíneas  a  e  d,  do  Decreto  Estadual  nº 

2400/1982;
Considerando o Ofício nº 417/2017-GP,  de 27 de outubro de 2017 e o Ofício nº 

2909/2017 – DP2, de 13 de outubro de 2017; 
Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985, 

c/c o artigo 2º, da Lei Estadual nº 5.276/1985, 
RESOLVE: 
Art.  1º  COLOCAR o  CB  PM  RG  38001  FELIPE  ANTÔNIO  DE  FREITAS,  à 

disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Pará. 
Art.  2º  AGREGAR o  CB  PM  RG  38001  FELIPE  ANTÔNIO  DE  FREITAS,  do 

CFAP/DEI, em razão de se encontrar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do 
Pará. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3329/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando o disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, 

da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2282/2017 – DEI/Expediente, de 18 de outubro 

de 2017, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM ROMÁRIO DA SILVA SANTOS, 
de 19 de outubro de 2017; 

RESOLVE: 
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Art. 1º LICENCIAR da Polícia Militar do Pará, a pedido do AL CFP PM ROMÁRIO 
DA SILVA SANTOS,  do Polo Parauapebas/PA, conforme prescreve o artigo 52,  inciso IV, 
alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985, incorporado na Polícia 
Militar do Pará, no dia 06 de outubro de 2017, conforme Diário Oficial nº 33474. 

Art.  2º  EXCLUIR o  AL  CFP  PM  ROMÁRIO  DA SILVA SANTOS,  do  Polo  de 
Parauapebas/PA, da folha de pagamento da PMPA. Providencie a Diretoria de Pessoal da 
PMPA. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3332/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando o disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, 

da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2280/2017 – DEI/Expediente, de 18 de outubro 

de 2017, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM EVANDRO MICHAEL COSTA 
PEREIRA, de 19 de outubro de 2017; 

RESOLVE: 
Art. 1º LICENCIAR da Polícia Militar do Pará, a pedido do AL CFP PM EVANDRO 

MICHAEL COSTA PEREIRA,  do Polo de Capanema/PA, conforme prescreve o artigo 52, 
inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985, incorporado na 
Polícia Militar do Pará, no dia 06 de outubro de 2017, conforme Diário Oficial nº 33474. 

Art. 2º EXCLUIR o AL CFP PM EVANDRO MICHAEL COSTA PEREIRA, do Polo de 
Capanema/PA,  da  folha  de  pagamento  da  PMPA.  Providencie  a  Diretoria  de  Pessoal  da 
PMPA. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).
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PORTARIA Nº 3298/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando  o  disposto  no  artigo  98,  inciso  VIII  e  o  127,  da  Lei  Estadual  nº 

5.251/1985; 
Considerando o ofício n° 510/2017 – P1 CPR II, de 03 de outubro de 2017;
Considerando os termos da cópia da certidão de óbito, matricula n° 067306 01 55 

2017 4 00025 289 0007952 10, expedida pelo cartório de Registro Civil das pessoas Naturais 
de Parauapebas/PA, do CB PM RG 23885 RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DE SOUSA, 
expedida em 18 de setembro de 2017; 

RESOLVE: 
Art.  1º  EXCLUIR do  serviço  ativo  da  PMPA,  o  CB PM RG 23885  RAIMUNDO 

NONATO OLIVEIRA DE SOUSA, a contar de 12 de setembro de 2017, em virtude do seu 
falecimento.

Art.  2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 12 de setembro de 2017 e revoga as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3262/2017 - DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA POLÍCIA MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  das 

atribuições previstas nos artigos 91 e 92, da Lei Estadual n° 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 0347/2017 – Coord.Adm - CIOP, de 26 de 

setembro de 2017; 
RESOLVE: 
Art. 1º  REVERTER ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, a 3º SGT PM RG 

23201 JEANE FEITOSA CRUZ DE LIMA, por haver cessado o motivo de sua permanência na 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social. 

Art. 2º CLASSIFICAR o 3º SGT PM RG 23201 JEANE FEITOSA CRUZ DE LIMA, no 
BPOT/CME, sediado no município de Belém/PA. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).
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PORTARIA Nº 3330/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando o disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, 

da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2281/2017 – DEI/Expediente, de 18 de outubro 

de 2017, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM JESSÉ ALVES GRISMINO, de 
19 de outubro de 2017; 

RESOLVE: 
Art. 1º  LICENCIAR da Polícia Militar do Pará,  a pedido do AL CFP PM JESSÉ 

ALVES GRISMINO,  do  Polo  Parauapebas/PA,  conforme prescreve  o artigo  52,  inciso IV, 
alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985, incorporado na Polícia 
Militar do Pará, no dia 06 de outubro de 2017, conforme Diário Oficial nº 33474. 

Art.  2º  EXCLUIR o  AL  CFP  PM  JESSÉ  ALVES  GRISMINO,  do  Polo  de 
Parauapebas/PA, da folha de pagamento da PMPA. Providencie a Diretoria de Pessoal da 
PMPA. 

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3331/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando o disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, 

da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2309/2017 – DEI/Expediente, de 18 de outubro 

de 2017, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM JOSÉ JAKSON DOS SANTOS 
NUNES, de 19 de outubro de 2017; 

RESOLVE: 
Art.  1º  LICENCIAR da Polícia  Militar  do  Pará,  a pedido do AL CFP PM JOSÉ 

JAKSON  DOS  SANTOS  NUNES,  do  Polo  de  Conceição  do  Araguaia  /PA,  conforme 
prescreve o artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 
5.251/1985, incorporado na Polícia Militar do Pará, no dia 06 de outubro de 2017, conforme 
Diário Oficial nº 33474. 

Art. 2º EXCLUIR o AL CFP PM JOSÉ JAKSON DOS SANTOS NUNES, do Polo de 
Conceição do Araguaia/PA,  da folha  de pagamento da PMPA.  Providencie  a  Diretoria  de 
Pessoal da PMPA. 
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Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 3333/2017 – DP/2 
O  COMANDANTE  GERAL  DA  POLÍCIA  MILITAR  DO  PARÁ,  no  exercício  da 

atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual nº 053/2006;
Considerando o disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, 

da Lei Estadual nº 5.251/1985; 
Considerando os termos do Ofício nº 2279/2017 – DEI/Expediente, de 18 de outubro 

de 2017, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM FÁBIO HENRIQUE CASTRO 
ALMEIDA, de 19 de outubro de 2017; 

RESOLVE: 
Art.  1º  LICENCIAR da Polícia  Militar  do Pará,  a pedido do AL CFP PM FÁBIO 

HENRIQUE CASTRO ALMEIDA,  do Polo de Tucuruí/PA, conforme prescreve o artigo 52, 
inciso IV, alínea q e o artigo 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985, incorporado na 
Polícia Militar do Pará, no dia 06 de outubro de 2017, conforme Diário Oficial nº 33474. 

Art. 2º EXCLUIR o AL CFP PM FÁBIO HENRIQUE CASTRO ALMEIDA, do Polo de 
Tucuruí/PA, da folha de pagamento da PMPA. Providencie a Diretoria de Pessoal da PMPA.

Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  e  revoga  as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
Quartel em Icoaraci/PA, 20 de outubro de 2017. 

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA - CEL PM RG 16217 
COMANDANTE GERAL DA PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.486, de 26/10/2017).

PORTARIA Nº 008/2015 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DE  RECONHECIMENTO  DE  DÍVIDA 

HOMOLOGAÇÃO Nº 007/2017– DAL 1 /PMPA 
O COMANDANTE GERAL DA PMPA, no exercício das atribuições previstas no art. 

17 do Decreto nº 1.625, de 18 OUT16, que regulamenta a Lei Complementar nº 053, de 7 de 
fevereiro  de 2006,  alterada  pela Lei  Complementar  nº  093,  de 15 de janeiro  de  2014,  e 
considerando o Processo Administrativo de Reconhecimento de Dívida, instaurado através da 
Portaria Nº 008/2015-DAL 1, inicialmente, tendo como encarregado o 1º TEN QOAPM RG 
23548  RAYNÉRIO DA SILVA COSTA,  o qual  foi  substituído pelo  CAP.  QOPM RG 35470 
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MARCOS  DOS  SANTOS  LOUZEIRO,  nomeado  através  da  Portaria  nº  009/2016- 
DAL1/PMPA, com escopo de apurar a responsabilidade da PMPA, pelo pagamento de bens 
e/ou serviço que teriam sido fornecidos à Corporação, referente ao Termo de Cooperação nº 
003/2013, celebrado entre a Polícia Militar do Pará e a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social, que teve como objeto a realização do Curso Superior de Polícia e 
Bombeiro Militar, com ênfase em “Gestão Estratégica em Defesa Social”, ocorrido no IESP, 
com vigência de 20/08 a 31/12/2013.

Considerando  ainda,  a  manifestação  de  CONFORMIDADE,  visando  o  efetivo 
reconhecimento  da  despesa,  no  valor  de  R$ 75.264,00  (setenta  e  cinco  mil,  duzentos  e 
sessenta  e  quatro  reais),  resultado  do  acréscimo da  contribuição  patronal  previdenciária, 
demonstrada pela Comissão de Controle Interno da PMPA, através do Ofício nº 1300/2017 – 
CPCI; e manifestação da Consultoria Jurídica da PMPA, por meio do parecer nº 160/2017 – 
CONJUR 01, de 08 de Agosto de 2017, que entende pela possibilidade de reconhecimento de 
dívida, o qual foi ratificado pela Procuradora do Estado, em exercício no NUCAD da PMPA, 
Drª. ROBERTA HELENA DOREA DARCIER LOBATO, de 11 de Setembro de 2017.

RESOLVE:
Art.  1º Concordar com a conclusão que chegou o Encarregado do Processo em 

referência, no sentido de reconhecer que a Polícia Militar do Pará, possui débitos oriundos do 
CSPBM/2013,  referente  ao Termo de Cooperação nº  003/2013,  celebrado entre  a  Polícia 
Militar do Pará e a Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social,  que teve 
como objeto a realização do Curso Superior de Polícia e Bombeiro Militar, com ênfase em 
“Gestão  Estratégica  em  Defesa  Social”,  ocorrido  no  IESP,  com  vigência  de  20/08  a 
31/12/2013,  perfazendo  o  valor  final  de  R$  75.264,00  (setenta  e  cinco  mil,  duzentos  e 
sessenta e quatro reais), resultado do acréscimo da contribuição patronal previdenciária.

Art. 2º Encaminhar à Diretoria de Finanças, a via original do referido Processo para 
que sejam adotadas as providências necessárias à liquidação e pagamento da despesa a que 
se refere esta homologação, desde que não exceda os créditos orçamentários ou adicionais, 
bem como o arquivamento do Processo de Reconhecimento de Divida. Providencie a DAL/1. 

Art.  3º  Encaminhar  01  (uma)  via  do  referido  processo  à  Corregedoria  Geral  da 
PMPA, para apuração de possível irregularidades, assim como a  responsabilidade a quem 
deu causa, em razão da inobservância das normas legais e contratuais previstas no Termo de 
Cooperação nº 003/2013, de acordo com o parecer nº 160/2017, de 08 de Agosto de 2017, da 
Consultoria Jurídica da PMPA. Providencie a DAL/1.

Art. 4º Publicar a presente homologação em Boletim Geral desta Corporação e seu 
extrato no Diário Oficial do Estado. Providencie a DAL/1.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém-PA, 28 de Setembro de 2017.

HILTON CELSON BENIGNO DE SOUZA – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

(Of. nº 0982/2017 - DAL/1).
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● ATO DA DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
NOM EAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 151/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM EMMETT ALEXANDRE DA SILVA MOULTON, como fiscal do Contrato 1005362736, 
cujo  objeto  destina-se  a  “regulamentação  para  fornecimento  de  energia  elétrica  sob  os 
Contratos  de  Compra  de  Energia  Regulada  –  CCER e  Contrato  de  Uso  do  Sistema de 
Distribuição – CUSD, atendendo as necessidades da Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o 1º 
SGT QPMP-0 GILSON NEI FERREIRA DE SOUZA, como fiscal interino. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 154/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM  SÉRGIO  PASTANA RIBEIRO,  como  fiscal  do  Contrato  1003963843,  cujo  objeto 
destina-se  a  “regulamentação para  fornecimento de energia  elétrica  sob os Contratos  de 
Compra  de  Energia  Regulada  –  CCER e  Contrato  de Uso do Sistema de  Distribuição  – 
CUSD, atendendo as necessidades da Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o 1º TEN QOPM 
JHOSEFFER LUÍS RODRIGUES NUNES, como fiscal interino. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CO NTRATO: 
PORTARIA Nº 153/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM ADENILSON CRUZ MACÊDO,  como  fiscal  do  Contrato  1003963233,  cujo  objeto 
destina-se  a  “regulamentação para  fornecimento de energia  elétrica  sob os Contratos  de 
Compra  de  Energia  Regulada  –  CCER e  Contrato  de Uso do Sistema de  Distribuição  – 
CUSD, atendendo as necessidades da Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o 2º TEN QOPM 
RUAN CARLOS RODRIGUES PORTO, como fiscal interino. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 155/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que nomeia a TEN 

QOPM  RG  37958  AMANDA  SUELY  DA  SILVA  PALHETA,  como  fiscal  do  Contrato 
Administrativo  nº  051/2017  –  DAL/PMPA,  celebrado  entre  a  PMPA e  a  ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL  PARÁ  2000,  cujo  objeto  destina-se  a  “locação,  para  uso  temporário,  das 
dependências, instalações, equipamentos e a prestação de serviços do HANGAR – CENTRO 
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DE CONVENÇÕES E FEIRAS DA AMAZÔNIA, destinando-se exclusivamente à realização da 
aula inaugural dos Cursos de Formação da Polícia Militar do Pará”. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 152/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM TARCÍSIO MORAES DA COSTA,  como fiscal  do Contrato 100393558,  cujo objeto 
destina-se  a  “regulamentação para  fornecimento de energia  elétrica  sob os Contratos  de 
Compra  de  Energia  Regulada  –  CCER e  Contrato  de Uso do Sistema de  Distribuição  – 
CUSD, atendendo as necessidades da Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o CAP QOAPM 
MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS, como fiscal interino. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017).

NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 152/2017 – DAL2, de 13 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM TARCÍSIO MORAES DA COSTA,  como fiscal  do Contrato 100393558,  cujo objeto 
destina-se  a  “regulamentação para  fornecimento de energia  elétrica  sob os Contratos  de 
Compra  de  Energia  Regulada  –  CCER e  Contrato  de Uso do Sistema de  Distribuição  – 
CUSD, atendendo as necessidades da Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o CAP QOAPM 
MARCELO SOUZA DE VASCONCELOS, como fiscal interino. 

SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.482, de 19/10/2017). 

PORTARIA: Nº 020/2017 – CENTRO DE CONVENIOS E CONTRATOS DA PMPA
OBJETO: nomeação de FISCAL do TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

Nº 001/2017 - SEDOP/PMPA 
FISCAL NOMEADO: TEN CEL QOPM RG 15402 MARCELO DE SIQUEIRA REGO
VIGÊNCIA: 25 de setembro de 2017 a 24 de setembro de 2018 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Belém, 19 de Outubro de 2017 
CEL QOPM SÉRGIO RICARDO FIALHO ANDRADE 

Diretor de Apoio Logístico da PMPA 
(Transc. Diário Oficial nº 33.483, de 20/10/2017).
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SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 156/2017 – DAL2, de 18 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM SANDRO WAGNER  DE  ANDRADE  DO  CARMO,  como Presidente  da  Comissão 
Fiscalizadora,  em  substituição  ao  TEN  CEL QOPM  JULIO  CEZAR  DA SILVA SARAIVA, 
nomeado pela PORTARIA Nº 085/2016, publicada em DOE nº 33.237 de 24 de outubro de 
2016, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo nº 005/2013-DAL/PMPA, celebrado entre a 
PMPA  e  a  Empresa  CS  BRASIL  TRANSPORTE  DE  PASSAGEIROS  E  SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA, cujo objeto destina-se ao “serviço de locação de veículos automotores 
(pALIO Weekend 1.6 e Caminhonte Frontier XE) para a Polícia Militar do Pará”. MANTÉM o 
CAP QOPM CARLOS ALBERTO  SILVA DE SOUZA e  NOMEIA o  CAP QOPM RENATO 
RABELO RODRIGUES e a 2º SGT PM IRIS CONCEIÇÃO MACHADO BENJAMIN, como 
membros da comissão fiscalizadora. 

SERGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA

(Transc. Diário Oficial nº 33.483, de 20/10/2017).

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 
PORTARIA Nº 141/2017 – DAL2, de 18 de outubro de 2017, que NOMEIA o MAJ 

QOPM  SÉRVIO  TÚLIO  GONÇALVES  ESTÁCIO,  como  Presidente  da  Comissão 
Fiscalizadora,  em  substituição  ao  TEN  CEL QOPM  JULIO  CEZAR  DA SILVA SARAIVA, 
nomeado pela PORTARIA Nº 086/2016, publicada em DOE nº 33.237 de 24 de outubro de 
2016, a fim de fiscalizar o Contrato Administrativo nº 004/2013-DAL/PMPA, celebrado entre a 
PMPA e  a  Empresa  LOCAVEL SERVIÇOS  LTDA,  cujo  objeto  destina-se  ao  “serviço  de 
locação de veículos automotores para a Polícia Militar do Pará” e NOMEIA o CAP QOPM 
KAYDSON  FERNANDO  DOS  REIS  CUNHA  e  o  CB  PM  DIEGO  ASSIS  ABREU  em 
substituição  ao  CAP  QOPM  CARLOS  ALBERTO  SILVA  DE  SOUZA  e  a  3º  SGT  PM 
JESULENE SOARES CARDOSO, nomeados pela PORTARIA Nº 086/2016- DAL2, publicada 
em DOE nº 33.237 de 24 de outubro de 2016, como membros da comissão fiscalizadora.

SERGIO RICARDO FIALHO ANDRADE – CEL QOPM 
Diretor de Apoio Logístico da PMPA 

(Transc. Diário Oficial nº 33.483, de 20/10/2017).

● ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL
Com  o  presente  Boletim  Geral  será  distribuído  um  Aditamento  versando  sobre 

publicações inerentes a Corregedoria Geral da PMPA.
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IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA)

● JUSTIÇA COMUM
OFÍCIO N° 1295 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª. JULIANA LACERDA, Auxiliar Judiciária da Vara de Crimes contra Crianças e 

Adolescentes de Belém, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado 
o 3° SGT PM RG 23066 SERGEI ARAÚJO DANTAS, CB PM RG 37164 RÔMULO LPES 
BRITO e o SD PM RG 40144 KEIZER MOACY MARQUES PRADO, todos do BPOT, no dia 
26 de outubro de 2017, às 10h00, a fim de serem inquiridos como testemunhas de defesa no 
processo criminal n° 0016621-76.2017.8.14.0401, que tem como denunciado Fabrício Pinto 
Gonçalves. 

OFÍCIO N° 1311 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª. JULIANA LACERDA, Auxiliar Judiciária da Vara de Crimes contra Crianças e 

Adolescentes de Belém, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado 
o 3° SGT PM RG 22291 FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO JUNIOR e o CB PM RG 
27369 JESSE LEMOS DA SILVA, ambos do 20° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 
11h00,  a  fim  de  serem  inquiridos  como  testemunhas  do  Ministério  Público  no  processo 
criminal  n°  00157850620178140401,  que  tem como denunciado  Paulo  Victor  dos  Santos 
Menezes. 

OFÍCIO N° 497 DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  FABIANI  DO  S.  DA SILVA VIEIRA,  Analista  Judiciário  da  Vara  Única  de 

Curuçá, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o 1° SGT PM RG 
21445 JONAS EUFRÁSIO DE OLIVEIRA, 3° SGT PM RG 22401 FRANCISCO NAZARENO 
SANTOS DA CRUZ e o CB PM RG 26020 MAGNO CARLOS MONTEIRO DA LUZ, todos do 
5°  BPM,  no  dia  26  de  outubro  de  2017,  às  10h45,  a  fim  de  serem  inquiridos  como 
testemunhas conforme os autos do processo criminal n° 0001296-82.2013.814.0019, que tem 
como ré Michele dos Santos  Barbosa. 

OFÍCIO N° 496 DE 20 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  FABIANI  DO  S.  DA SILVA VIEIRA,  Analista  Judiciário  da  Vara  Única  de 

Curuçá, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o CB PM RG 
37140 ÍTALO SÉRGIO GARCIA, CB PM RG 28493 LAUDINEY SILVA FREIRE e o CB PM RG 
35272 MIZAEL DE SOUZA PINHEIRO, todos do 5° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 
12h30, a fim de serem inquiridos como testemunhas conforme os autos do processo criminal 
n° 0004003-18.2016.8.14.0019, que tem como indiciado Ivanildo dos Santos Costa. 
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OFÍCIO N° 529 DE 05 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  MARIA GILVANHA DOS S.  PEREIRA,  Diretora  da  2ª  Secretaria  Penal  de 

Mosqueiro, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o 3° SGT PM 
RG 23318 ANDRÉ IVAN TEODORO DE MORAES e o 3° SGT PM RG 23053 FLORISVALDO 
GADELHA DOS SANTOS, ambos do 25° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 10h30, a fim 
de  participarem  em  audiência  de  instrução  e  julgamento,  nos  autos  da  ação  penal  n° 
0001922-71.2017.8.14.0501,  em  que  figuram  como  réus  Kainã  Melo  Macedo  e  Augusto 
Maciel de Deus. 

OFÍCIO N° 531 DE 06 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  MARIA GILVANHA DOS S.  PEREIRA,  Diretora  da  2ª  Secretaria  Penal  de 

Mosqueiro, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juizado o CB PM RG 
27527 DAVID PAIVA RODRIGUES, do 25° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 10h00, a 
fim  de  participar  em  audiência  de  instrução  e  julgamento,  nos  autos  da  ação  penal  n° 
0000267-35.2015.8.14.0501, em que figura como réu Pablo Dominique Rocha Campelo. 

OFÍCIO / MEM. N° 20170389903830 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª. LIE SAMPAIO, Analista Judiciária da 3ª VPJS, solicitou a este Comando que 

sejam apresentados naquele Juizado o 3° SGT PM RG 22259 ANTÔNIO MARCOS SANTOS 
DO NASCIMENTO, CB PM RG 27203 JUSSIE ALVES BRITO e o SD PM RG 27497 FRANK 
DAVISON BRILHANTE PIXUNA, todos do BPOT, no dia 26 de outubro de 2017, às 11h30, a 
fim de participarem da audiência de instrução e julgamento, na condição de testemunhas, 
referente aos autos do processo n° 00073799320178140401. 

OFÍCIO / MEM. N° 20170399056750 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª. LIE SAMPAIO, Analista Judiciária da 3ª Vara Criminal de Belém, solicitou a 

este  Comando  que  seja  apresentado  naquele  Juizado  o  SD  PM  RG  39443  RAUL 
GUILHERME SANTOS FERREIRA, do 20° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 11h00, a 
fim  de  participar  da  audiência  de  instrução  e  julgamento,  na  condição  de  testemunha, 
referente aos autos do processo n° 00086256120168140401. 

OFÍCIO / MEM. N° 20170399822565 DE 18 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
A Srª. LIE SAMPAIO, Analista Judiciária da 3ª Vara Criminal de Belém, solicitou a 

este Comando que seja apresentado naquele Juizado o CB PM RG 23198 TONNY MICHELO 
CRUZ MAGNO, do 1° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 09h30, a fim de participar da 
audiência de instrução e julgamento,  na condição de testemunha,  referente aos autos do 
processo n° 00064754420158140401. 

OFÍCIO N° 773 DE 16 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
O Sr.  ALEXEI  BATISTA COSTA,  Diretor  de  Secretaria  da  2ª  Vara  da  Infância  e 

Juventude, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o 3° SGT PM 
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RG  21673  IVANILDO  GOMES  DOS  SANTOS,  do  24°  BPM  e  o  CB  PM  RG  28456 
ANDERSON RAFAEL LIMA ESTÁCIO, do 10° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 11h00, 
a  fim de prestarem depoimento como testemunhas  em audiência  referente aos autos  do 
processo n° 0828640-90.2017.8.14.0301. 

OFÍCIO N° 777 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
O Sr.  ALEXEI  BATISTA COSTA,  Diretor  de  Secretaria  da  2ª  Vara  da  Infância  e 

Juventude, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o 3° SGT PM 
RG 17999 JORGE LUÍS PAMPLONA DOS SANTOS e o CB PM RG 36858 RAFAEL DOS 
SANTOS LOBATO, ambos da CIPOE, no dia 26 de outubro de 2017, às 11h15, a fim de 
prestarem depoimento como testemunhas em audiência referente aos autos do processo n° 
00429711320178140301. 

OFÍCIO / MEM. N° 20170363277815 DE 25 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
A Srª. SARAH REGINA SOUSA PEREIRA, Diretora de Secretaria da 1ª Vara Criminal 

de Ananindeua, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juizado o SD PM 
RG 39451 ROBSON FABRÍCIO PARRA SOUSA, do 29° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, 
às 09h30, a fim de participar da audiência de instrução e julgamento, referente aos autos do 
processo  n°  0004743-15.2016.8.14.0006,  que  a  Justiça  Pública  move  contra  Daniel  dos 
Santos Brito e outro. 

OFÍCIO / MEM.  N° 20170365195311 DE 28 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
O Sr.  VITOR ANTÔNIO OLIVEIRA BAIA, Analista Judiciário da 4ª  Vara Penal  de 

Ananindeua, solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o SD PM 
RG 39425 ROBERTO BRUNO LEÃO MIRANDA e o SD PM RG 39504 MERISON CARLOS 
DA COSTA E SILVA, ambos do 29° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 09h00, a fim de 
serem ouvidos em processo criminal n° 0002465-75.2015.814.0006, que a Justiça Pública 
move contra Raimundo Sousa de Miranda. 

OFÍCIO / MEM. N° 20170361864137 DE 24 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
A  Srª.  FÁTIMA  RIBEIRO  COSTA,  Auxiliar  Judiciário  da  3ª  Vara  de  Violência 

Doméstica e Familiar  contra a Mulher, solicitou a este Comando que sejam apresentados 
naquele Juizado o 3° SGT PM RG 15452 PAULO SÉRGIO PINTO GOMES, do 20° BPM, e o 
CB PM RG 36723 ROBERTO CÉSAR RODRIGUES GONÇALVES, do BPOP, no dia 26 de 
outubro de 2017, às 10h30, a fim de participarem da audiência de instrução e julgamento, 
referente aos autos do processo n° 00020908220178140401, onde figura como denunciado 
Cristiano Moisés Andrade Oliveira. 

OFÍCIO / MEM.  N° 20170365195311 DE 28 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
O Sr.  VITOR ANTÔNIO OLIVEIRA BAIA, Analista Judiciário da 4ª  Vara Penal  de 

Ananindeua, solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juizado o SD PM RG 
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39478 MAX PRESTE MOREIRA, do 29° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 09h15, a fim 
de serem ouvidos em processo criminal n° 0063755-91.2015.814.0006, que a Justiça Pública 
move contra Eduardo Viana dos Santos. 

OFÍCIO N° 1124 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  ANA CARLA SOARES,  Analista  Judiciária  da  8ª  Vara  Criminal  de  Belém, 

solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o 3° SGT PM RG 17798 
PAULO DE MEDEIROS OLIVEIRA, do 1° BPM, CB PM RG 35207 FABIO MARIO SANTOS 
FRANÇA, do CPC, e o SD PM RG 38851 ABRAÃO MOURA LOBATO, do 1° BPM, no dia 26 
de  outubro  de  2017,  às  12h00,  a  fim  de  os  mesmos serem inquiridos  em audiência  de 
instrução e julgamento, nos autos da ação penal n° 0012120-79.2017.814.0401, que Justiça 
Pública move contra Leandro Luiz da Silva Arnaldo e outro. 

OFÍCIO N° 1094 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017 – PJ 
A Srª.  ANA CARLA SOARES,  Analista  Judiciária  da  8ª  Vara  Criminal  de  Belém, 

solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juizado o 2° TEN PM RG 36394 
PATRICK DOS SANTOS SOUZA CAMPOS, do BPOT, no dia 26 de outubro de 2017,  às 
11h00, a fim de os mesmos serem inquiridos em audiência de instrução e julgamento, nos 
autos da ação penal n° 0015162-39.2017.814.0401, que Justiça Pública move contra Ronaldo 
Carvalho Lobato. 

OFÍCIO N° 876 DE 10 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
A Srª.  ANA CARLA SOARES,  Analista  Judiciária  da  8ª  Vara  Criminal  de  Belém, 

solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o CB PM RG 34886 
ALLAN JOHN SANTOS MENDES, CB PM RG 35293 RANGEL FERREIRA VELASCO, ambos 
do 1° BPM, e o CB PM RG 36728 MARCELO HENRIQUE SOUZA RIBEIRO, GAB/CMDO, no 
dia 26 de outubro de 2017, às 10h00, a fim de os mesmos serem inquiridos em audiência de 
instrução e julgamento, nos autos da ação penal n° 0024803-85.2016.814.0401, que Justiça 
Pública move contra Wagner Felipe Santos Lima. 

OFÍCIO S/N° DE 01 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
O Sr. LEILSON BATISTA, Diretor de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Ananindeua, 

solicitou a este Comando que seja apresentado naquele Juizado o 3° SGT PM RG 24223 
DANIEL MORAES BATISTA, do 6° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 09h00, a fim de 
ser ouvido como testemunha em processo criminal n° 00425492120158140006, que a Justiça 
Pública move contra Odimael Castro Furtado. 

OFÍCIO S/N° DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
O Sr. LEILSON BATISTA, Diretor de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Ananindeua, 

solicitou  a  este  Comando  que  seja  apresentado  naquele  Juizado  o  CB  PM  RG  32800 
HINDERLEY HENRIQUE BORGES PINHEIRO, do 2° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 
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09h45,  a  fim  de  ser  ouvido  como  testemunha  em  processo  criminal  n° 
00150855120178140006, que a Justiça Pública move contra José Tavares. 

OFÍCIO S/N° DE 01 DE SETEMBRO DE 2017 – PJ 
O Sr. LEILSON BATISTA, Diretor de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Ananindeua, 

solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o SD PM RG 39100 
JHONATA ALBUQUERQUE  BOTELHO  e  o  SD  PM  RG  39237  ERICK  WENDELL SILVA 
MARGALHO, ambos do 6° BPM, no dia 26 de outubro de 2017, às 10h30, a fim de serem 
ouvidos como testemunhas em processo criminal n° 00030884220158140006, que a Justiça 
Pública move contra Rodrigo da Silva Santana. 

OFÍCIO S/N° DE 07 DE AGOSTO DE 2017 – PJ 
O Sr. LEILSON BATISTA, Diretor de Secretaria da 5ª Vara Criminal de Ananindeua, 

solicitou a este Comando que sejam apresentados naquele Juizado o CAP PM RG 33450 
PAULO  UBIRATAN  LOPES CASSEB,  do  20°  BPM;  CAP PM RG 33472  FÁBIO  SOUZA 
CAMPOS, do 12° BPM; 3° SGT PM RG 19988 MILTON JOSÉ MARTINS BARBOSA, CB PM 
RG 34768 CLAUDIO DE ARAÚJO SARAIVA e o CB PM RG 24873 VALFREDO LOURINHO 
PAMPLONA JUNIOR, todos do BPOT, no dia 26 de outubro de 2017, às 11h30, a fim de 
serem ouvidos como testemunhas em processo criminal n° 00005659620118140200, que a 
Justiça Pública move contra Cristina Sandoval Collyer. 

DESPACHO:  Em  cumprimento  as  requisições  acima  transcritas,  que  tomem 
conhecimento  os  Comandantes  dos  policiais  militares  citados  e  providenciem  a  respeito. 
Informar  com  urgência  ao  Poder  Judiciário, caso  haja  algum  impedimento  para  o 
cumprimento das respectivas apresentações.

ASSINA:

ERICK FLEMING ROQUE BARRETO – CEL QOPM RG 18048
AJUDANTE GERAL DA PMPA

CONFERE COM ORIGINAL:

LUIZ MARIA DA SILVA JÚNIOR - MAJ QOPM RG 24935
SECRETÁRIO DA AJUDÂNCIA GERAL DA PMPA
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